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O  MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS, por intermédio da  Secretaria Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais, com amparo no Decreto Municipal nº
084/2021 e de conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal nº
091/2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores,  TORNA PÚBLICO,  para conhecimento  dos interessados, que  se encontra
aberto o Processo de Licitação acima epigrafado, na Prefeitura, localizada na Praça
Padre Basso, 15.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no endereço eletrônico,
data de abertura da sessão e prazo limite para envio das propostas conforme descrito
acima, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO:
1.1. A  presente  licitação  tem  por  objeto  Aquisição  de  brinquedos  pedagógicos,
conforme previsto no Termo de Compromisso nº 201400259 firmado entre o Município de
Marcelino  Ramos  com  o  Ministério  da  Educação,  através  do  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), Plano de Ações Articuladas (PAR), referente ao
processo 23400020553201302.

TIPO QUANT PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL R$

Item 1 - CONJUNTO PASSA PEÇA – em MDF
Quantidade mínima de peças: 4;
Bases das peças: triângulo, quadrado, círculo e retângulo; Colorido:
4 (quatro) cores -azul, amarelo, verde e vermelho; Matéria-prima: 
Caixa: madeira; Tampa: MDF; Tampa deslizante na parte superior na 
caixa, com recorte das formas para passar o bloco;
Dimensões da caixa: 180 mm de comprimento; 90 mm de largura; 60 mm 

3 230,00 690,00



de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A caixa, a tampa e as peças deverão ter bordas arredondadas e lixa-
das, sendo isentas de rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes.
As peças deverão ser de tamanho adequado para transpor a abertura na
tampa.
As tolerâncias dimensionais da caixa deverão ser de +/- 5% (cinco 
por cento).
A caixa de madeira do passa peça deverá ser embalada individualmente
em plástico e
acondicionada em caixa de papelão para transporte, com o quantitati-
vo suficiente que
não danifique o brinquedo.
Item 2 - CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES – em MDF 
Contém: 8 (oito) conjuntos, com 3 (três) peças cada, totalizando 24 
(vinte e quatro)
peças (conforme arte disponibilizada pelo FNDE);
Matéria-prima: MDF; As peças deverão ser impressas frente e verso em
4 (quatro)
cores, conforme arte publicada;
Dimensões: Conjunto-3(três) peças: - 120 mm de comprimento; - 60 mm 
de largura; - 3 mm de espessura; Sendo que cada peça, separadamente,
deverá ter: - 40 mm de comprimento; - 60 mm de largura; - 3 mm de 
espessura;
Caixa de madeira tipo estojo: - 210 mm de comprimento; - 153 mm de 
largura; - 45 mm
de espessura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A caixa e as peças deverão ter bordas arredondadas e lixadas, sendo 
isentas de rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes.
As tolerâncias dimensionais do jogo das profissões deverão ser de + 
- 5% (cinco por cento).
A caixa de madeira do jogo das profissões deverá ser embalada indi-
vidualmente em plástico e acondicionada em caixa de papelão para 
transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brin-
quedo.

2 314,00 628,00

Item 3 - CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA – em MDF
Dominó com textura;
Contém: 28 (vinte e oito) peças retangulares; Matéria-prima: MDF; 
Cada peça é divida ao meio por rasgo de 1 mm de profundidade na 
peça. Em cada lado do retângulo deverá haver um círculo de 30 mm de 
diâmetro e 5 mm de profundidade, no qual deverá ser embutido o mate-
rial com as texturas; Tipos de texturas: Borracha EVA liso cor verde
5 mm; Borracha EVA texturada cor azul 5 mm; Lixa para madeira granu-
latura 80 cor vermelha; Carpete liso de lã cor cinza espessura 5 mm;
Vinil liso cor laranja espessura
0,5 mm; Sem textura só risco no centro; Furo de diâmetro de 10 mm 
centralizado. O dominó deverá vir montado de fábrica, pois as partes
texturizadas devem estar encaixadas e coladas na madeira;

3 439,00 1.317,00



Dimensões das peças: 7 cm de comprimento; 3,5 cm de largura; 6 mm de
espessura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
O dominó com textura deverá ter bordas arredondadas e lixadas, sendo
isento de rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes.
As tolerâncias dimensionais das peças do dominó com textura deverão 
ser de + - 5%
(cinco por cento).
O dominó com textura deverá ser embalado em saco de TNT com cordão 
para fechar a embalagem. Depois de embalado, o dominó com textura 
deverá ser acondicionado em caixa de papelão para transporte, com o 
quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo.
Item 4 - CONJUNTO DE QUEBRA - CABEÇA PROGRESSIVO – em PAPELÃO 
Contém: 3 (três) quebra-cabeças, com imagens diferentes de fazenda; 
Quantidades progressivas de peças: 4 (quatro), 6 (seis) e 9 (nove) 
peças;
Matéria-prima
- Placas: Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1,4 mm; Pa-
pel couchê 115 gr impresso 4 (quatro) cores com verniz atóxico; For-
ro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 (uma) cor, com 3 (três) 
versos diferenciados (um para cada imagem);
- Caixa: Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1 mm; Papel 
couchê 105 gr impresso 4 (quatro) cores com verniz atóxico;
Dimensões:
- Imagens: 20 cm de comprimento; 20 cm de largura;
- Tampa e fundo da caixa: 21 cm de comprimento; 21 cm de largura e 3
cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
O quebra-cabeça progressivo deverá ser isento de imperfeições na 
produção das imagens e na fabricação da caixa.
As tolerâncias dimensionais das imagens e da tampa e fundo da caixa 
deverão ser de +-
5% (cinco por cento).
A caixa do quebra-cabeça progressivo deverá ser embalada em plástico
e acondicionada em caixa de papelão para transporte, com o quantita-
tivo suficiente que não danifique o brinquedo.

10 100,00 1.000,00

Item 5 - CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE – em 
PLÁSTICO 
Contém: 50 (cinquenta) peças;
Matéria-prima: Polietileno; Em cores vivas; Formato das peças: es-
trelas com seis pontas em forma de bolas que se encaixam umas nas 
outras;
Dimensão: 11 cm de uma extremidade a outra.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
O jogo de peças sopradas deverá ser isento de arestas, rebarbas e 
furos.

2 457,45 914,90



A tolerância dimensional do jogo de peças sopradas deverá ser de +- 
5% (cinco por cento).
O jogo de peças sopradas para encaixe deverá ser embalado individu-
almente em sacola de plástico PVC laminado
Item 6 - CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS – em MADEIRA 
25 blocos: Matéria-prima: Madeira maciça; Coloridos: pintados em 5 
cores vivas;
Formas diferentes; Todas as peças deverão ser encaixadas nos palitos
da base para formar um retângulo. Os blocos deverão cobrir totalmen-
te o palito; 1 base:
 Matéria prima: Madeira maciça;
Dimensões: - 32 cm de comprimento; - 6,5 cm de largura; - 2,1 cm de 
espessura;
10 palitos para encaixar na base: Matéria-prima: Madeira maciça.
Selo do INMETRO. Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-
1: 2004 –
Versão Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 
2004 -Versão
Corrigida: 2011;
O encaixe de blocos deverá ser isento de arestas, rebarbas ou partes
pontiagudas e/ou cortantes. Os cantos devem ser arredondados a fim 
de garantir segurança na sua usabilidade.
A tolerância dimensional da base do encaixe deverá ser de + - 5% 
(cinco por cento).
O encaixe de blocos deverá ser embalado individualmente em plástico 
e acondicionado em caixa de papelão para transporte, com o quantita-
tivo suficiente que não danifique o brinquedo.

4 472,00 1.888,00

Item 7 - CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA – em METAL 
Matéria-prima da estrutura do carrinho: metal; Cores: branco, cinza 
ou azul marinho;
Deverá conter que os seguintes quesitos: Encosto reclinável; Rodas 
duplas frontais direcionáveis; Cinto de segurança; Capota revestida 
de tecido, com movimento retrátil;
Depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé;
Dimensões: - Do assento: 60 cm de comprimento; - Do carrinho fecha-
do: 55 cm de altura; 33 cm de largura;
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A estrutura de metal do carrinho de boneca deverá ser isento de re-
barbas, furos e imperfeições nas soldas. As extremidades dos tubos 
deverão possuir ponteiras. A pintura deve ser sem falhas e escorri-
mento.
As tolerâncias dimensionais do carrinho de boneca fechado deverão 
ser de +/- 10% (dez por cento).
O carrinho de boneca deverá ser embalado individualmente em 
plástico-bolha e acondicionado em caixa de papelão para transporte, 
com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo.

3 399,45 1.198,35

Item 8 - CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY – em VINIL 
Bola de volley, não-oficial;
Matéria-prima: PVC (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato 
de Cálcio (Atóxico)
/Processo de fabricação – Rotomoldagem; Cores diversas, com pintura 
típica de bola de volley simulando gomos com pigmento preto atóxico;
Peso mínimo: 250 gramas;

1 170,64 170,64



Dimensões: Diâmetro: 21 cm (8”); Circunferência: 64 cm.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A bola de voleibol deverá ser isenta de furos.
A tolerância dimensional da bola de voleibol deverá ser de + - 5% 
(cinco por cento).
Item 9 - CONJUNTO DE BOLAS DE FUTEBOL – em VINIL
Bola de futebol, não-oficial;
Matéria-prima: PVC (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato 
de Cálcio (Atóxico)
/Processo de fabricação – Rotomoldagem;
Cores diversas, com pintura típica de bola de futebol simulando go-
mos com pigmento preto atóxico;
Peso mínimo: 315 gramas;
Dimensões: Diâmetro: 21 cm (8”); Circunferência: 64 cm.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A bola de futebol deverá ser isenta de furos.
As tolerâncias dimensionais da bola de futebol deverão ser de + - 5%
(cinco por cento).

1 172,64 172,64

Item 10 - CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS – em METAL 
Estrutura: Metal; Cor da estrutura: branco, amarelo ou cinza; Deverá
acompanhar:
Colchão revestido de tecido com zíper; Lençol, travesseiro e fronha 
em tecido estampado infantil; Mosqueteiro em tule, cores neutras, 
fixado em estrutura de metal;
Dimensões do cesto: 55 cm de comprimento; 35 cm de largura.
Selo INMETRO.
O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Ver-
são Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A estrutura de metal do berço para bonecas deverá ser isento de re-
barbas, furos e imperfeições nas soldas. As extremidades dos tubos 
deverão possuir ponteiras.
As tolerâncias dimensionais do berço para bonecas deverão ser de +/-
10% (dez por cento).
Deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado em caixa
de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não 
danifique o brinquedo.

3 457,17 1.371,51

Item 11 - CASINHA DE BONECA – em MADEIRA 
Matéria-prima da estrutura: Madeira Eucalyptus spp.; Assoalho em 
compensado naval de 18 mm, na cor azul (Pantone 279 C); Paredes em 
compensado naval de 10 mm, na cor branca; A madeira e o compensado 
naval deverão receber tratamento de imunizante contra insetos do 
tipo: CCB (boreto de cobre cromatado), CIFLUTRINA ou CIPERMETRINA, 
registrados no IBAMA; O telhado com telha em fibra vegetal; Painel 
fabricado em lambril de cedrinho, na cor azul (Pantone 2728 C); A 
varanda da casa deverá ser de 60 cm de profundidade; A varanda será 
equipada com gradil (cercado), na cor vermelha (Pantone 485 C); Na 
parte frontal, deverá ter uma porta e uma janela, na cor amarelo 

1 2.092,44 2.092,44



(Pantone 123 C); Contorno da porta e janelas, na cor vermelha (Pan-
tone 485 C); Nas laterais deverá ter uma janela de cada lado; A pin-
tura deverá ser com tinta atóxica específica para o compensado na-
val; A casa deverá ter suporte resistente, com sua base cerca de 7 
cm do chão, de forma que não tenha contato direto com o chão; Rampa 
para acesso a varanda; A porta não pode ser trancada por dentro; Pu-
xadores na porta (nas duas faces) e nas janelas (na face interna);
Dimensões: Frontal vertical: 2,00 m de altura; Lateral vertical: 
1,60 m de altura; Frontal horizontal: 1,60 m de altura; Lateral ho-
rizontal: 2,20 m de altura; Janelas: 45 cm x 45 cm, com duas folhas;
Porta: 60 cm x 150 cm; Gradil: 60 cm de altura; Rampa: 60 cm de lar-
gura e inclinação igual ou inferior a 10º;
A casinha de boneca deverá ser isenta de arestas, rebarbas ou partes
pontiagudas e/ou cortantes. Os grampos, pregos ou parafusos deverão 
estar bem afixados e não expostos.
A pintura não deverá ter falhas e escorrimento.
As tolerâncias dimensionais da casinha de boneca e da base deverão 
ser de +/- 5% (cinco por cento).
A casinha de boneca deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-3: 2004
– Versão Corrigida: 2011 – Segurança de brinquedos – Parte 3: Migra-
ção de certos elementos.
A casinha de boneca deverá ser entregue desmontada, com todos os 
seus acessórios.
Deverá ser acomodada em caixa de papelão para transporte, com o 
quantitativo suficiente que não danifique a casinha.
Item 12 - PIA DE COZINHA – em MDF
Pia de cozinha: móvel conjugado, com bancada, cuba, armários.
Matéria-prima: Pia: MDF de 15 mm laminado, na cor branca, acabamento
do MDF deverá ser com fita de bordo na cor azul; Cuba, recipientes 
de água e material hidráulico: plástico resistente e deverão estar 
incluídos no móvel; Deverá conter: Bancada/gabinete: duas portas de 
abrir e fechar; pia embutida; reservatório de água. Armário superi-
or: duas portas abrir e fechar; reservatório de água. Pés na base em
forma de meia-lua; Funcionamento: Na parte superior deverá conter o 
reservatório de água com capacidade de 1 litro que deverá ser conec-
tado ao encanamento embutido no sistema que interliga o  reservató-
rio com a torneira; deverá possuir abertura para possibilitar a re-
posição de água; Na parte inferior deverá conter o reservatório de 
água com capacidade de 1 litro que deverá ser conectado ao encana-
mento embutido no sistema que interliga o reservatório com a cuba; o
recipiente deverá ser removível.
Acessórios: Torneira; Puxadores em plástico resistente.
Dimensões: 98 cm de altura; 55 cm de largura; 31 cm de profundidade;
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A pia de cozinha deverá ser isento de arestas, rebarbas ou partes 
pontiagudas e/ou cortantes. Os grampos, pregos ou parafusos bem afi-
xados e não expostos.
As tolerâncias dimensionais da pia de cozinha deverão ser de + - 5% 
(cinco por cento).
A pia de cozinha deverá ser entregue desmontada, com todos os seus 
acessórios.
Deverá ser embalada individualmente em plástico e acomodada em caixa
de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não 

5 175,34 876,70



danifique o brinquedo.
Item 13 - CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 
Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais 
composto por 5 personagens: a sereia, o saci-pererê, o curupira, 
boto rosa e mula-sem-cabeça com aproximadamente 30 cm. Confecciona-
dos em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos 
com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fan-
toche e boca articulada;
Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do 
folclore do personagem representado.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).

1 161,48 161,48

Item 14 - CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA – PLÁSTICO 
Caminhão caçamba;
Matéria-prima: plástico; Dotado de 6 (seis) rodas livres em tamanho 
compatível com o caminhão; Volante; Cores vivas: no mínimo, 3 (três)
cores; Caçamba para acondicionar objetos: articulada; movimentada 
por manivela; com abertura traseira. 1 (uma) pá e 1 (um) rastelo de 
plástico;
Dimensões: 50 cm de comprimento; 22 cm de largura; 22 cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O caminhão caçamba deverá ser isento de arestas, rebarbas e furos.
As tolerâncias dimensionais do caminhão caçamba deverão ser de + - 
5% (cinco por cento).
O caminhão caçamba deverá ser embalado individualmente em plástico e
acomodado em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo 
suficiente que não danifique o brinquedo.

2 234,87 469,74

Item 15 - CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA – em MDF 
Matéria-prima: MDF, com parafusos em metal; A base deve possuir 4 
(quatro) rodízios em plástico injetado; As laterais deverão conter 
aberturas para encaixe das mãos;
Pintura das laterais: As laterais da largura devem ser pintadas com 
tinta atóxica, na cor amarela; As laterais da profundidade devem ser
pintadas com tinta atóxica, na cor vermelha;
Dimensões da caixa: 54 cm de altura; 63 cm de largura; 40,5 cm de 
profundidade; 9 mm de espessura.
A caixa brinquedoteca deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-
3:2004 – Versão Corrigida:2011 " Segurança de brinquedos" Parte 3: 
Migração de certos elementos.
A caixa brinquedoteca deverá ter bordas arredondadas e lixadas, sen-
do isentas de rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes. Os pa-
rafusos devem ficar bem afixados e
não expostos. As tolerâncias dimensionais da caixa brinquedoteca de-
verão ser de + - 5% (cinco por cento).

2 732,80 1.465,00

Item 16 - FOGÃO – em MDF
Matéria-prima: MDF de 15 mm laminado, na cor branca, acabamento do 
MDF deverá ser com fita de bordo na cor azul.
Deverá conter: 4 (quatro) queimadores em EVA, totalmente colados ao 
tampo; 5 (cinco) botões reguladores de gás de madeira; Tampa do for-
no, com visor em plástico transparente e puxador de plástico resis-
tente; Pés na base em forma de meia-lua;
Funcionamento: Os botões reguladores de gás devem possuir mecanismo 
para ser girados e marcações pintadas em volta dos botões simulando 
um botão de fogão real; A tampa do forno deve possuir mecanismo para

5 115,73 578,65



abrir e fechar, com dobradiças reforçadas, sistema de segurança e 
fecho com trava;
Dimensões: 53 cm de altura; 37 cm de largura; 30 cm de profundidade.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O fogão deverá ser isento de arestas, rebarbas ou partes pontiagudas
e/ou cortantes. Os grampos, pregos ou parafusos bem afixados e não 
expostos.
As tolerâncias dimensionais do fogão deverão ser de +/- 5% (cinco 
por cento).
O fogão deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessó-
rios. Deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado em
caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que 
não danifique o brinquedo.
Item 17 - CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA
Família negra composta por 6 (seis) fantoches.
Personagens: Mamãe, Papai, Menina, Menino, Vovó e Vovô;
Matéria-prima: Corpo: Tecido 100% acrílico e antialérgico; Cabelos: 
Lã 100% acrílica e antialérgica e cabelos costurados na cabeça; Rou-
pas: Tecido 100% algodão, antialérgico, costurado ao corpo, com es-
tampas diferentes para cada personagem; Olhos com sistema de segu-
rança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; Boca articu-
lada, com a parte interna na cor vermelha; Corpo: Na cor marrom, com
vestimentas e acessórios característicos de cada personagem (membro 
da família);
Dimensão: 30 cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
Os fantoches família negra deverão ser isentos de sobras de costura 
e tecido.
A tolerância dimensional dos fantoches família negra deverá ser de 
+- 3 (três) cm.
Os fantoches família negra deverão ser embalados em saco de TNT e 
acondicionados em caixa de papelão para transporte, com o quantita-
tivo suficiente que não danifique os brinquedos.

1 123,00 123,00

Item 18 - CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA
- Família branca composta por 6 (seis) fantoches.
- Personagens: Mamãe, Papai, Menina, Menino, Vovó e Vovô.
- Matéria-prima: Corpo: Tecido 100% acrílico e antialérgico; Cabe-
los: Lã 100% acrílica e antialérgica e cabelos costurados na cabeça;
Roupas: Tecido 100% algodão, antialérgico, costurado ao corpo, com 
estampas diferentes para cada personagem; Olhos com sistema de segu-
rança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; Boca articu-
lada, com a parte interna na cor vermelha; Corpo: Na cor creme/péro-
la/bege claro, com vestimentas e acessórios característicos de cada 
personagem (membro da família);
Dimensão: 30 cm de altura.
Selo do INMETRO.
O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Ver-
são Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 
- Versão Corrigida: 2011;
Os fantoches da família branca deverão ser isentos de sobras de cos-

1 123,00 123,00



tura e tecido.
A tolerância dimensional dos fantoches família branca deverá ser de 
+- 3 (três) cm.
Os fantoches família branca deverão ser embalados em saco de TNT e 
acondicionados em caixas de papelão para transporte, com o quantita-
tivo suficiente que não danifique os brinquedos.
Item 19 - CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTIOS 
Conjunto de 6 (seis) fantoches de animais domésticos.
Matéria-prima: feltro e costurados nas laterais; Corpos em diferen-
tes cores e detalhes característicos de cada animal; Olhos com sis-
tema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; 
Orelhas, crista e laterais firmemente costuradas;
Dimensão: 25 cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O conjunto de fantoches de animais domésticos deverá ser isento de 
sobras de costura e feltro.
A tolerância dimensional dos fantoches de animais deverá ser de +/- 
2 cm.
Os fantoches de animais domésticos deverão ser embalados em saco de 
TNT e acondicionados em caixas de papelão para transporte, com o 
quantitativo suficiente que não danifique os brinquedos.

1 160,66 160,66

Item 20 - CONJUNTO DE ENCAIXES - CABEÇA MAMÃE E FILHOTES – em PAPE-
LÃO
Contém: 3 (três) placas; Em cada uma das imagens deve existir uma 
família de animal, com 2 (dois) ou 3 (três) filhotes que são recor-
tados em peças grandes, com facas exclusivas, que podem ser encaixa-
das na cena;
Matéria-prima: Placas: - Papelão cinza laminado, com espessura míni-
ma de 1,8 mm; - Papel couchê 115 gr, impresso 4 (quatro) cores, com 
verniz atóxico; - Forro em papel alta alvura 90 gr, impresso em 1 
(uma) cor, com 3 (três) versos diferenciados (um para cada imagem); 
Caixa: - Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1 mm; -  Pa-
pel couchê 105 gr impresso 4 (quatro) cores com verniz atóxico;
Dimensões: - Imagens: 20 cm de comprimento; 20 cm de largura;
- Tampa e fundo da caixa: 21 cm de comprimento; 21 cm de largura; 3 
cm de altura.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
Os encaixes mamãe e filhotes deverão ser isentos de imperfeições na 
produção das imagens e na fabricação da caixa.
As tolerâncias dimensionais das imagens e da tampa e fundo da caixa 
deverão ser de + -
5% (cinco por cento).
A caixa dos encaixes mamãe e filhotes deverá ser embalada em plásti-
co e  condicionada em caixa de papelão para transporte, com o quan-
titativo suficiente que não danifique o brinquedo.
Selo do INMETRO.

10 161,50 1615,00

Item 21 - CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO – em PLÁSTICO 
- Matéria-prima: plástico; - Cores vivas: no mínimo, 3 cores; - Do-
tado de 6 rodas livres em tamanho compatível com o caminhão; - Vo-
lante; - Botões/alavanca para movimentação da caçamba; - Encaixe 
para cesto de lixo; - Caçamba móvel com trava; - Caçamba com tamanho
compatível com o caminhão;

2 356,57 713,14



- Dimensões: 50 cm de comprimento; 22 cm de largura; 22 cm de altu-
ra.
- Selo do INMETRO.
O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Ver-
são Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 
- Versão Corrigida: 2011;
- O caminhão coletor de lixo deverá ser isento de arestas, rebarbas 
e furos.
- A tolerância dimensional do caminhão coletor de lixo deverá ser de
+ - 5% (cinco por cento).
- deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado em 
caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que 
não danifique o brinquedo.
Item 22 - CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO – em VINIL
Boneco branco com membros articulados;
Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; Olhos que abrem e fecham; 
Cabelo em nylon, lavável e que possa ser penteado. Deverá ser im-
plantado de forma invisível e em quantidade suficiente para cobrir 
toda a superfície da cabeça; Corpo apresentará genitália masculina; 
Rosto com expressão alegre e contente;
Deverá acompanhar macacão em tecido antialérgico, com possibilidade 
de tirar do boneco; 1 par de meias em tecido, com possibilidade de 
tirar do boneco; 1 par de  calçados (tênis ou sapato) em vinil, com 
possibilidade de tirar do boneco;
Dimensão do boneco: 30 cm.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O boneco menino branco deverá ser isento de imperfeições na sua ca-
racterização.
A tolerância dimensional do boneco menino branco deverá ser de + - 
10% (dez por cento).
O boneco menino branco deverá ser embalado individualmente em sacola
de plástico PVC laminado transparente (cristal) com fechamento.

1 626,93 626,93

Item 23 - CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE – em VINIL
Bola de basquete, não-oficial;
Matéria-prima: PVC (atóxico) / Plastificante (atóxico) / Carbonato 
de Cálcio (atóxico)
/Processo de fabricação – rotomoldagem; Cor: Laranja, com pintura 
típica de bola de  basquete, simulando gomos (com pigmento preto 
atóxico);
Peso mínimo: 300 gramas;
Dimensões: Diâmetro: 22,80 cm ( 9”); Circunferência: 72 cm.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
A bola de basquete deverá ser isenta de furos.
A tolerância dimensional da bola de basquete deverá ser de + - 5% 
(cinco por cento).

1 158,00 R$158,00

Item 24 - CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO – em BORRACHA 
Bola contendo guizo;
Matéria-prima: Borracha;
Peso mínimo: 150 gramas;
Dimensão: 38 cm de circunferência.
Selo do INMETRO.

2 125,00 R$250,00



Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
A bola com guizo deverá ser isenta de furos.
A tolerância dimensional da bola com guizo deverá ser de + - 5% 
(cinco por cento).
Item 25 - CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES – em TECIDO
4 (quatro) tipos: galinha, tartaruga marinha, porca e vaca;
Matéria-prima: Tecido de algodão, antialérgico, tipo plush colorido,
com enchimento de fibra sintética; Olhos bordados; Os filhotes deve-
rão ser acondicionados no interior da barriga de cada animal e reti-
rados através de zíper, sendo que a:
Galinha:
- Dimensão mínima: 30 cm de comprimento;
- Deverá ter, no mínimo, 2 (dois) filhotes acondicionados individu-
almente no interior dos ovos com zíper;
Tartaruga marinha:
- Dimensão mínima: 40 cm de comprimento;
- Deverá conter, no mínimo, 4 (quatro) filhotes acondicionados indi-
vidualmente no interior dos ovos com zíper;
Porca:
- Dimensão mínima: 30 cm de comprimento;
- Deverá conter, no mínimo, 3 (três) filhotes na barriga;
Vaca:
- Dimensão mínima: 40 cm de comprimento;
- Deverá conter, no mínimo, 1 (um) filhote na barriga.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O conjunto de bichos com filhotes deverá ser isento de sobras de 
costura e tecido.
As tolerâncias dimensionais dos bichos deverão ser de + -10% (dez 
por cento).
O conjunto de bichos com filhotes deverá ser embalado em filme 
plástico e acondicionado em caixa de papelão para transporte, com o 
quantitativo suficiente que não danifique os bichos e seus filhotes.

4 161,08 644,32

Item 26 - CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO – em MADEIRA 
Matéria-prima: Madeira maciça Pinus spp.; Com a hélice móvel (que dê
para rodar); Pintado em 4 (quatro) cores, com tinta atóxica sendo: 
Asas na cor Azul; Rodas na cor Vermelha; Hélice na cor Amarela; Par-
te traseira na cor Verde.
Dimensões: 29 cm de comprimento; 31 cm de largura; 12 cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O avião bi-plano deverá ser isento de rebarbas, arestas ou partes 
pontiagudas e/ou cortantes. A pintura não deverá ter falhas e escor-
rimento.
As tolerâncias dimensionais do avião bi-plano deverão ser de + -10% 
(dez por cento).
O avião bi-plano deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 
acessórios.
Deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado em caixa
de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não 
danifique o brinquedo.

2 369,70 739,40



Item 27 - BANDINHA RÍTMICA
Bandinha rítmica contendo 20 (vinte) instrumentos musicais, sendo:
Agogô duplo infantil:(1 unidade)
- Matéria-prima: Do agogô: Metal; Da baqueta: Madeira;
- Dimensões: Do agogô: 300 mm de comprimento na parte maior; Da ba-
queta: 220 mm de comprimento;
Blak blak: (1 unidade)
- Matéria-prima: Metal cromado;
- Dimensão: 150 mm de comprimento;
Campanela com guizos:(1 unidade)
- Matéria-prima: Dos 06 guizos: Metálicos com acabamento cromado; Do
cabo: Plástico ABS;
- Dimensão da campanela: 150 mm;
Castanhola: (1 par)
- Matéria-prima: Da castanhola: Plástico ABS; Do cabo: Madeira lixa-
da;
- Dimensões:
Da castanhola: 80 mm de comprimento; 60 mm de diâmetro;
Do cabo: 180 mm de comprimento;
Chocalho infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Do chocalho: Alumínio cromado; Do cabo: Madeira li-
xada e envernizada;
- Dimensão do chocalho: 220 mm;
Afoxé: (1 unidade)
- Matéria-prima: Madeira, com contas coloridas;
- Dimensão: 170 mm de diâmetro;
Clave de rumba: (1 par)
- Matéria-prima: Madeira roliça marfim e lixada;
- Dimensões: 190 mm de comprimento; 20 mm de diâmetro;
- Instrumentos deverão ser unidos por uma corda;
Conguê de coco: (1 par)
- Matéria-prima: Plástico ABS;
- Dimensão: 100 mm de diâmetro;
Flauta doce: (1 unidade)
- Matéria-prima: Plástico ABS colorido;
- Dimensão: 300 mm de comprimento;
Ganzá mirim simples: (1 unidade)
- Matéria-prima: Alumínio cromado, preenchido com pequenas contas e 
areia;
- Dimensões: 250 mm de comprimento; 45 mm de diâmetro;
Dois pandeiros: (2 unidades)
- Matéria-prima: Pandeiro: PVC colorido; 4 pares de platinelas: Me-
tal cromado, com pele fixa de poliéster sintético e acabamento sem 
saliências;
- Dimensão: 200 mm de diâmetro;
Platinela: (1 unidade)
- Matéria-prima: 02 pares de platinela: Metal cromado fixado com re-
bite; Cabo: Madeira natural torneada e lixada;
- Dimensão da platinela: 230 mm de diâmetro;
Prato: (1 par)
- Matéria-prima: Metal cromado;
- Dimensão: 200 mm de diâmetro;
Reco-reco infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Reco-reco e Baqueta: Madeira torneada e lixada;
- Dimensão do reco-reco: 200 mm de diâmetro;
- Corda para unir a baqueta ao reco-reco;
Sininho infantil: (1 unidade)

4 180,37 721,48



- Matéria-prima: Sininho: Metal cromado; Cabo: Madeira lixada/enver-
nizada;
- Dimensão do sininho: 150 mm de diâmetro;
Surdo infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Surdo: Fuste em PVC, com pele em poliéster sintéti-
co; Duas baquetas:
Madeira torneada e lixada; Talabarte regulável: Nylon;
- Dimensões: Surdo: 280 mm de altura; 240 mm de diâmetro;
Duas baquetas: 200 mm de altura;
Talabarte: 2 mm de espessura; 1200 mm de comprimento;
- A tira que segura o surdo e oferece apoio ao instrumento deve pos-
sibilitar ajuste ao corpo da criança;
Surdo mor infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Surdo: Fuste em PVC, com pele em poliéster sintéti-
co; Duas baquetas:
Madeira torneada e lixada; Talabarte regulável: Nylon;
- Dimensões: Surdo: 160 mm de altura; 200 mm de diâmetro;
Duas baquetas: 200 mm de altura;
Talabarte: 2 mm de espessura; 1200 mm de comprimento;
- A tira que segura o surdo mor e oferece apoio ao instrumento deve 
possibilitar ajuste ao corpo da criança;
Triângulo infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Triângulo e baqueta: Metal cromado;
- Dimensão do triângulo: 150 mm cada lado;
Triângulo infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Triângulo e baqueta: Metal cromado;
- Dimensão do triângulo: 200 mm cada lado.
Todos os instrumentos que compõem a Bandinha Rítmica devem ser isen-
tos de arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir 
segurança na sua usabilidade. Todos os instrumentos devem apresentar
boa sonoridade, reproduzindo o som característico de cada instrumen-
to.
As tolerâncias dimensionais dos instrumentos da bandinha rítmica de-
vem ser de +/-10 % (dez por cento).
Os instrumentos musicais deverão ser embalados individualmente em 
filme plástico termo-encolhível e/ou plástico bolha e acomodados em 
bolsa de nylon acolchoada com aproximadamente 700 mm de comprimento.

1.2.1. Além  da  descrição  acima,  devem  ser  observadas  as  demais  características
constantes dos anexos deste edital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 Poderão participar da Licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto ora
licitado, desde que cumpridas as formalidades e exigências do presente de edital.
2.2. Não poderão participar desta licitação:
2.2.1. Empresas sob processo de falência ou concordata;
2.2.2. Empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de
associação;
2.2.3. Empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das
propostas, estejam suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar
com a Administração, ou tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Admi-
nistração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas.



3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:

3.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os
termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até dois dias
úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no Serviço de Protocolo da
CPL, situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas
pelo e-mail: licita@marcelinoramos.rs.gov.br
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º
(segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva,
a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.
3.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar
do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela perti-
nente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento,
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a
sua correta utilização.
4.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br
4.3. É  de  responsabilidade  do  licitante,  além  de  credenciar-se  previamente  no
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
4.3.1. Responsabilizar-se  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu  representante, excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
4.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e  responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
4.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  inviabilidade  do  uso  da  senha,  para  imediato
bloqueio de acesso;
4.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do
pregão na forma eletrônica; 
4.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio;
4.3.6. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

5. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente
por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital,
observando os itens 6 e 7 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até
a abertura da sessão pública.
5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade
da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:



5.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua
proposta com as exigências do edital, como condição de participação;
5.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte,  microempreendedor  individual,  produtor  rural  pessoa
física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens
deste edital;
5.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que
venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de
02 (duas) horas.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:
6.1.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em
parte,  quaisquer  das  disposições  deste  Edital,  sejam  omissas  ou  apresentem
irregularidades  insanáveis,  bem  como  aquelas  manifestamente  inexequíveis,
presumindo-se como  tais  as  que  contiverem  valores  irrisórios  ou  excessivos, ou
aquelas que ofertarem alternativas;
6.1.2. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seu(s) Anexo(s);
6.1.3. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem
preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes;
6.1.4. No valor unitário deverão estar incluídos os custos diretos e indiretos para
a perfeita execução do contrato, tipo despesa com transporte, embalagem, entrega,
descarregamento,  garantia,  seguros,  encargos  da  legislação  trabalhista  e
previdenciária;
6.1.5. Propostas  acima  do  “PO”  -  Preço  Orçamentário/Valor  de  Referência  serão
desclassificadas.
6.1.6. O prazo de validade da proposta é de até 60 (sessenta) dias, a contar da data
de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
6.1.7. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a
indicação completa do produto ofertado, incluindo modelo, referências e demais dados
técnicos,  bem  como  com  a  indicação  dos  valores  unitários  e  totais  dos  itens,
englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes
para o cumprimento das obrigações assumidas.
6.1.8. Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante  importará  na
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou
outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de
lances.

6.2. DO PREÇO:
6.2.1. O preço deverá ser cotado de forma unitária e total dos produtos ou serviços,
já incluídos os tributos, encargos, fretes, seguros e demais ônus, de acordo com os
preços praticados no mercado, conforme estabelece o Art. 43, inciso IV da Lei nº
8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e total) em algarismo e o
valor total da proposta, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo
duas casas decimais após a vírgula considerando as condições deste Edital.
6.2.2.  Será  considerado  excessivo  para  o  fornecimento  do  presente  Objeto,
acarretando desclassificação da proposta, a cotação de preços unitário e/ou total
superiores  ao  “PREÇO  ORÇADO”  (PO)  constantes  da  Planilha  Orçamentária/Preço  de



Referência, anexos a este Edital.
6.2.3. Não será admitida qualquer variação acima dos preços unitários da planilha
orçamentária, anexa a este Edital.

7. DA HABILITAÇÃO:

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes
documentos, observando o procedimento disposto no item 5 deste Edital.
7.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60
(sessenta) dias contados a partir da data de emissão;
7.1.2. OS PROPONENTES DEVERÃO APRESENTAR:
7.1.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
7.1.3.2. Cópia  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  e  no  caso  de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
7.1.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;
7.1.3.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em  funcionamento  no  País  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;
7.1.3.5. Cédula de identidade dos sócios, diretores e ou proprietários;
7.1.3.6. Caso  o  licitante  seja  representado  por  procurador,  deverá  ser  juntada
procuração, com poderes ao procurador para decidir a respeito de todos os atos que
forem necessários ao andamento da licitação.
7.1.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.1.4.1. Prova de Inscrição Ativa no Cadastro Geral de Contribuintes – CNPJ;
7.1.4.2.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Certidão conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
7.1.4.3. Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Estadual;
7.1.4.4. Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede do proponente;
7.1.4.5. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS;
7.1.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) fornecido pela Justiça do
Trabalho;
7.1.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.1.5.1. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede  da  pessoa  jurídica,  expedida  a  menos  de  60  (sessenta)  dias  da  data  do
cadastramento.
7.1.5.2.Certidão negativa de protestos expedida pela comarca da sede do licitante.
7.1.6. DECLARAÇÕES:
7.1.6.1.  Declaração  da  licitante  de  que  não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal
empregado(s)  com  menos  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre  e  de  16  (dezesseis) anos  em  qualquer trabalho, salvo  na condição  de
aprendiz,  a  partir  dos  14  anos  nos  termos  do  inciso  XXXIII,  do  art.  7º  da
Constituição Federal.
7.1.6.2.  Declaração  identificada  e  assinado  pelo  Representante  Legal,  de  que a
empresa não possui emitida contra si, declaração de inidoneidade, expedida em face
de inexecução, total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nós termos
do artigo 87, inciso IV e artigo III da Lei n° 8.666/93, em atendimento do artigo 97
da referida Lei.



7.1.6.3. Que inexiste fato superveniente que seja impeditivo para sua habilitação,
estando ciente da Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
7.1.6.4. Declaração da empresa licitante de que aceita os termos do presente Edital,
em todas as fases do processo licitatório; 
7.1.6.5. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da
lei  8666/93  bem  como  não  possuí  em  seu  quadro  de  pessoal  Servidores  Públicos
exercendo  funções  técnicas,  comerciais, de gerência,  administração ou tomada  de
decisão (inciso III, do art. 9º da lei 8.666/93);
7.1.6.6. Declaração  da  empresa,  informando  o  CNAE  –  Classificação  Nacional  de
Atividades Econômicas que representa maior receita da empresa.
7.1.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:
7.1.7.1.  Sob  a  pena  de  inabilitação,  todos  os  documentos  apresentados  para
habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do
CNPJ:
7.1.7.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, ou;
7.1.7.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial;
7.1.7.1.3. Serão  dispensados  da  filial  aqueles  documentos  que,  pela  própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.1.8. DA HABILITAÇÃO DAS ME E EPP:
7.1.8.1. A empresa de pequeno porte e a microempresa que pretender se utilizar dos
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de
dezembro  de  2006,  e  que  assim  declarou  no  item  5.2.2 deverá  comprovar  seu
enquadramento em tal  situação  jurídica  através  de  certidão expedida  pela Junta
Comercial (conforme artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007) ou por
meio de  declaração firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou
empresa de pequeno porte.
7.1.8.1.1. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita
a  todas  as  consequências  legais  que possam  advir de  um enquadramento falso  ou
errôneo.
7.1.8.1.2. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita
bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão
dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007,
desde que também apresentem declaração de que se enquadram no limite de receita
referido acima.
7.1.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação,
deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que
determina o art. 43 da Lei Complementar 123/06.
7.1.8.3. Os Microempreendedores Individuais (MEI) serão equiparados, para todos os
efeitos deste Edital, como ME. A possibilidade de existirem vedações à execução do
objeto por MEI não serão analisadas no certame licitatório, ficado tal análise
postergada para o momento da contratação, prazo no qual o MEI deverá providenciar
sua transformação jurídica em outra forma empresarial adequada ao objeto, ficando
advertido que caso não o faça sofrerá as sanções previstas neste Edital.



8. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO:

8.1. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

8.1.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública,
mediante a utilização de sua chave e senha.
8.1.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a
utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do
certame  e  as  operações  realizadas  no  sistema  eletrônico  durante  toda  a  sessão
pública  do  pregão,  ficando  responsável  pela  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme
disposto neste Edital.
8.1.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
8.1.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do
valor estarão disponíveis na internet.

8.2. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.2.1. O  pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará
fundamentadamente  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos
estabelecidos no edital.
8.2.2. Serão desclassificadas as propostas que:
8.2.3. Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
8.2.4. Forem omissas em pontos essenciais;
8.2.5. Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços
manifestamente inexequíveis.
8.2.6. Quaisquer  inserções  na  proposta  que  visem  modificar, extinguir  ou  criar
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
8.2.7. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.2.8. Somente poderão  participar  da  fase  competitiva  os  autores  das  propostas
classificadas.
8.2.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor,
observando  o  horário  fixado  para  duração  da  etapa  competitiva,  e  as  seguintes
regras:
8.2.9.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.
8.2.9.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
8.2.9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro.
8.2.9.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 5,00
(cinco reais) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em
relação do lance que cobrir a melhor oferta.

8.3. MODO DE DISPUTA:

8.3.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes neste Edital.



8.3.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos
e,  após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.3.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
8.3.4. Na  hipótese  de não haver novos  lances, a  sessão pública  será encerrada
automaticamente.
8.3.5. Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automática  pelo  sistema,  o
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
8.3.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes,
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
8.3.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no
sítio eletrônico do Município.

8.4. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

8.4.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos
termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem
apresentado a declaração, de que trata o item 5.2.2 deste Edital;
8.4.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas
situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas  beneficiárias  sejam  iguais ou
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
8.4.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte
forma:
8.4.3.1. A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via
sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior
àquela  considerada,  até  então,  de  menor  preço,  situação  em  que  será  declarada
vencedora do certame.
8.4.3.2. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar
nova  proposta,  inferior  à  de  menor  preço,  será  facultada,  pela  ordem  de
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
remanescentes,  que  se  enquadrarem  na  hipótese  do  item  8.4.2 deste  edital,  a
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
8.4.4. O disposto no  item 8.4.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº
123/2006.
8.4.5. Se não houver licitante que atenda ao  item 8.4.1 e seus subitens, serão
observados os critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993.
8.4.6.  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº
8.666/1993.

8.5. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO:

8.5.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a
realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema



eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta.
8.5.2. A  resposta  à  contraproposta  e  o  envio  de  documentos  complementares,
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação
ao  último  lance  ofertado,  que  sejam  solicitados  pelo  pregoeiro,  deverão  ser
encaminhados no prazo fixado no item 5.3 deste Edital.
8.5.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
valor de referência da Administração.
8.5.4. Não  serão  consideradas,  para  julgamento  das  propostas,  vantagens  não
previstas no edital.

9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO:

9.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 7.1.2, enviados nos termos do
item  5.1,  serão  examinados  pelo  pregoeiro,  que  verificará  a  autenticidade  das
certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores,
sendo  que  o  licitante  vencedor  se  responsabiliza  a  encaminhar  os  respectivos
originais  ou  cópias  autenticadas  no  prazo  de  até  02  (dois)  dias  úteis,  para
Prefeitura de Marcelino Ramos, A/C Pregoeira e Equipe de Apoio, Praça Padre Basso,
15, Centro – CEP: 99800-000.
9.2. A  beneficiária  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  que  tenha  apresentado  a
declaração exigida no  item 5.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na
comprovação  de  regularidade  fiscal  e/ou  trabalhista,  terá  sua  habilitação
condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05
(cinco)  dias  úteis,  prazo  que  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
9.2.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art.  81  da  Lei  Federal  8.666/93,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.
9.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.
9.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
10.1 Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os
licitantes  poderão  manifestar  justificadamente  a  intenção  de  interposição  de
recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso.
10.2 Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3
(três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via
sistema,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente.
10.3 Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a
sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da
autoridade competente.



10.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
11.1.  Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação
do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente.
11.2. No  caso de  interposição de recurso, depois  de  proferida a  decisão,  será
adotada  os  mesmos  procedimentos  já  previstos  neste  Edital  para  adjudicação  e
homologação do resultado da licitação.
11.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e
homologará  o  resultado  da  licitação,  convocando  o  adjudicatário  a  assinar  o
Contrato.
11.3.1. Decorrido  o  prazo  e  dentro  do  prazo  de  validade  da  proposta,  e  não
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato, será
ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções previstas neste edital.
11.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor convocado dentro do prazo
de  validade  de  sua  proposta  não  apresentar  situação  regular  ou  se  recusar
injustificadamente  a  assinar  o  Contrato,  convidar  os  demais  proponentes
classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas  condições  propostas  pela  primeira  classificada,  ou  revogar  a  licitação
independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666/93.

12. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:
12.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vencedor à
formalização do contrato no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de decair do direito de
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 81 e 87 da Lei nº.
8.666/93.
12.2. Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item anterior, deverão ser
comprovadas  as  condições  de  habilitação  consignadas  no  edital,  mediante  a
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas.
12.2.1. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de
habilitação,  no  prazo  fixado,  será  equiparada  a  uma  recusa  injustificada  à
contratação. 
12.3. As certidões ou documentos que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital
conferidos pela Equipe de Apoio, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o
prazo de validade.
12.4. O prazo de que trata o item 4.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo
período, desde que  seja requerido de  forma  motivada e durante  o  transcurso  do
respectivo prazo.
12.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro
licitante  será  convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da
aplicação das sanções.
12.6. Decorrido o prazo da convocação, dentro do prazo de validade da proposta, e
não comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato,
será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis
isolada ou conjuntamente:
12.6.1. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta;



12.6.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2
(dois) anos;
12.6.3. A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia
do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13. DA EXECUÇÃO:

13.1. Após a assinatura do contrato, o objeto desta licitação deverá ser entregue
num prazo máximo de 30 dias. 

14. DO RECEBIMENTO:

14.1. O material será recebido pelo responsável do setor, com acompanhamento e
fiscalização do recebimento do material adquirido, mediante o fornecimento da Nota
Fiscal.
14.2. Os objetos da licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal de
Educação, sito a Praça Padre Basso, 15, Centro, Marcelino Ramos - RS, durante o
horário de expediente desta.
14.3. Os bens deverão ser entregues no preço cotado no processo licitatório, no
local indicado, sem qualquer reajuste, e livre de quaisquer outras despesas relativo
ao transporte dos bens.
14.4. Além da entrega no local especificado, deverá a empresa contratada também
descarregar e armazenar o material em local indicado por servidor, comprometendo-se
ainda, integralmente, com eventuais danos causados a este.
14.5. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento do material no momento da
entrega, sendo que o mesmo não deverá apresentar-se com fissuras, sujo, danificado,
com aparência duvidosa, diferente das especificações do Edital, sob pena de não
aceitação.
14.6. Não será aceito material de marca diferente daquela constante no contrato ou
na proposta de preços apresentada.
14.7. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste Edital será
imediatamente notificada ao licitante vencedor que deverá fazer a substituição em,
no máximo, 05 (cinco) dias úteis, sendo de responsabilidade do licitante o ônus
desta.
14.8. No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou
entrega em desacordo com o solicitado, serão aplicadas as sanções e penalidades
constantes neste Edital.

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até  10 dias  após o recebimento
definitivo,  mediante  a  apresentação  das  respectivas  notas  fiscais,  fatura  ou
duplicata. 
15.2. Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.
15.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
15.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.
15.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.



15.6. O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is), Fatura(s), somente à licitante
vencedora,  vedada  sua  negociação  com  terceiros  ou  sua  colocação  em  cobrança
bancária.
15.7. A  empresa  licitante vencedora  deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal/Fatura
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
15.8. A  Fiscalização  da  Prefeitura  somente  atestará  a  execução  dos  serviços  e
liberarão a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora,
todas as condições pactuadas.
15.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

16.1. Serão gestores e fiscais do contrato:
Responsáveis Nome Função
Gestor Jaqueline Beal Gudoski Secretária Municipal de Educação
Fiscal Regiane Cantelli Coordenadora Pedagógica
16.2. Os responsáveis acima farão o acompanhamento e fiscalização de sua execução,
procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu
fiel  cumprimento,  tendo  por  parâmetro  os  resultados  e  objetivos  previstos  no
contrato, permitido o auxílio de terceiros.
16.3. A Contratada deve manter preposto, aceito pela Administração do Contratante,
para representá-lo sempre que for necessário.
16.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
16.5. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse
fim. 

17. DA VIGÊNCIA:

17.1. O  prazo  de  vigência  terá início  após a homologação  do  presente  processo
licitatório, com a assinatura do contrato entre as partes, sendo de até 90 dias,
conforme disposto pela Lei nº8.666/93. 

18. DAS ALTERAÇÕES, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DOS BENS:

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993, no que couber. 
18.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder os limites estabelecidos no subitem anterior.
18.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência  não  poderá  ser  reduzida  em  favor  do  contratado  em  decorrência  de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.



19. DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

19.1. Desatendimento, pela Licitante, de quaisquer exigências do Contrato ou Ata de
Registro de Preços  e seus Anexos, garantida a prévia defesa e, de acordo com a
infração, o sujeitará às sanções administrativas previstas no artigo 7º da Lei nº.
10.520/2002 e artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme segue:
19.1.1. Advertência;
19.1.2. Multa;
19.1.3. Impedimento  de  Licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e
descredenciamento no cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
19.2. Para fins de aplicação das penalidades da cláusula anterior, considera-se a
tabela abaixo:

GRAU ADVERTÊNCIA MULTA
Impedimento de Licitar e Con-
tratar com a Administração Pú-

blica e descredenciamento

1 SIM NÃO NÃO

2 NÃO
0,3% ao dia sobre o valor to-
tal da parcela mensal do con-
trato.

Mínimo: 1 mês – Máximo: 1 ano.

3 NÃO
5% ao dia sobre o valor total 
da parcela mensal do contrato.

Mínimo: 6 meses – Máximo: 2 
ano.

4 NÃO
5% a 10% ao dia sobre o valor 
total da parcela mensal do 
contrato.

Mínimo: 1 ano – Máximo: 3 
anos.

5 NÃO
10% ao dia sobre o valor total
a parcela mensal do contrato.

Mínimo: 1 ano – Máximo: 5 
anos.

19.3. Constituem ações e/ou omissões sujeitos às penalidades constantes na tabela
anterior:
ITEM INFRAÇÃO GRAU
1 Não entregar documentação simples, solicitada pelo Município. 1

2 Atraso parcialmente justificado na execução. 1

3
Atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autori-
zação de Fornecimento, por até 30 dias. 2

4
Desatender, no prazo, às solicitações do Município ou deixar de fazer
as correções no objeto.

2

5
Atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autori-
zação de Fornecimento, por mais de 30 dias.

3

6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal. 3

7
Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar 
com a Administração Pública durante a vigência contratual.

4

8
Inexecução parcial do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Forne-
cimento.

4

9
Inexecução total do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Forneci-
mento.

5

10 Cometimento de fraude fiscal, durante a execução do Objeto. 5



11
Declaração, documentação ou informação falsa, ou adulteração de docu-
mentos, ou omissão de informações.

5

12 Comportamento inidôneo ou reincidência nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07 e 08.

5

19.4. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato.
19.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração do Município, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
19.6. As importâncias relativas a multas poderão ser descontadas do pagamento ou da
garantia, podendo ser inscritas como dívida ativa na forma da Lei, caso em que
estarão sujeitas ao procedimento executivo.
19.7. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da intimação da empresa apenada, no caso de impossibilidade de desconto
no pagamento.
19.8. No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao
contraditório  e  a  ampla  defesa,  facultada  a  defesa  prévia  do  interessado  no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.9. As sanções previstas de Multa e Impedimento de Licitar e Contratar poderão ser
aplicadas cumulativamente.
19.10. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida
rescisão são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93.

20. DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO 
20.1. A critério da Administração do Município, esta licitação poderá:
20.1.1. Ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 
20.1.2. Ser revogada, a juízo da Administração do Município, se for considerada
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 
20.1.3. Ser sua data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida,
por conveniência exclusiva da Administração do Município. 
20.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Edital: 
20.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei
n.º 8.666/93; 
20.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado,
ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 
20.2.3. No  caso  de  desfazimento  do  processo  licitatório,  fica  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos
de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à
data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  por  meio  do  seguinte  endereço
eletrônico: licita@marcelinoramos.rs.gov.br
22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas
no seguinte sítio eletrônico do www.marcelinoramos.rs.gov.br.



22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. As despesas à contratação dos serviços, objeto da presente Licitação correrão
por conta da dotação orçamentária:

06.03.12.365.6005.1032.3.3.90.30.14.00.00

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. O Município reserva-se o direito de aceitar, total ou parcialmente, quaisquer
propostas, ou a todas rejeitar, sem que caiba ao proponente indenização de qualquer
espécie.
23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
23.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público,
devendo  anulá-la por  ilegalidade,  em despacho  fundamentado,  sem  a obrigação  de
indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993).
23.4. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo órgão jurídico do
Município.
23.5. Este Edital foi realizado de acordo com o Termo de Referência.
23.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Marcelino Ramos/RS, para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

24. ANEXOS:

24.1. Integram este Edital para todos os efeitos os seguintes anexos:
24.1.1. Anexo I – Termo de Referência;
24.1.2. Anexo II – Minuta de Termo de Contrato;
24.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração;
24.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP;
25.1.5. Anexo V – Modelo de Proposta de Preços;

Marcelino Ramos, RS,19 de Julho de 2021.

Assinatura da autoridade

____________________________
Rodrigo Vecchi

Secretário Municipal de Administração

A Minuta deste edital foi aprovada pela
Portaria nº 215/2021.

_______________________
Assessoria Jurídica



Anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA

 
Processo de Licitação nº 442/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 4/2021
Solicitação de Despesa nº 82/2021
 
O presente termo tem por finalidade subsidiar a futura contratação e a elaboração do
edital de licitação/minuta de contrato.

1 1. OBJETO:

1.1.  Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de brinquedos pedagógicos,
conforme previsto no Termo de Compromisso nº 201400259 firmado entre o Municí-
pio de Marcelino Ramos com o Ministério da Educação, através do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Plano de Ações Articuladas (PAR), refe-
rente ao processo 23400020553201302.

1.2.  Demais informações sobre a execução do objeto estão descritas no Edital e
seus anexos e que também estarão disponíveis no site do Município, aba Licita-
ções.

2 2. MOTIVAÇÕES / JUSTIFICATIVA:

2.1.  O presente certame licitatório objetiva cumprir a execução do Termo de 
Compromisso nº 201400259, firmado entre o Município de Marcelino Ramos com o 
Ministério da Educação, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção (FNDE), pelo Plano de Ações Articuladas (PAR), que prevê a aquisição de 
brinquedos pedagógicos destinados para uso junto a unidade Pró Infância, que 
hoje se constitui na Escola Municipal de Educação Infantil Espaço Criança, que 
presta atendimento as crianças do Município, na etapa de educação infantil, da 
educação básica.

3 3. ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS E PREÇOS DE REFERÊNCIA: 

TIPO QUANT PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL R$

Item 1 - CONJUNTO PASSA PEÇA – em MDF
Quantidade mínima de peças: 4;
Bases das peças: triângulo, quadrado, círculo e retângulo; Colorido:
4 (quatro) cores -azul, amarelo, verde e vermelho; Matéria-prima: 
Caixa: madeira; Tampa: MDF; Tampa deslizante na parte superior na 
caixa, com recorte das formas para passar o bloco;
Dimensões da caixa: 180 mm de comprimento; 90 mm de largura; 60 mm 
de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-

3 230,00 690,00



gida: 2011;
A caixa, a tampa e as peças deverão ter bordas arredondadas e lixa-
das, sendo isentas de rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes.
As peças deverão ser de tamanho adequado para transpor a abertura na
tampa.
As tolerâncias dimensionais da caixa deverão ser de +/- 5% (cinco 
por cento).
A caixa de madeira do passa peça deverá ser embalada individualmente
em plástico e
acondicionada em caixa de papelão para transporte, com o quantitati-
vo suficiente que
não danifique o brinquedo.
Item 2 - CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES – em MDF 
Contém: 8 (oito) conjuntos, com 3 (três) peças cada, totalizando 24 
(vinte e quatro)
peças (conforme arte disponibilizada pelo FNDE);
Matéria-prima: MDF; As peças deverão ser impressas frente e verso em
4 (quatro)
cores, conforme arte publicada;
Dimensões: Conjunto-3(três) peças: - 120 mm de comprimento; - 60 mm 
de largura; - 3 mm de espessura; Sendo que cada peça, separadamente,
deverá ter: - 40 mm de comprimento; - 60 mm de largura; - 3 mm de 
espessura;
Caixa de madeira tipo estojo: - 210 mm de comprimento; - 153 mm de 
largura; - 45 mm
de espessura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A caixa e as peças deverão ter bordas arredondadas e lixadas, sendo 
isentas de rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes.
As tolerâncias dimensionais do jogo das profissões deverão ser de + 
- 5% (cinco por cento).
A caixa de madeira do jogo das profissões deverá ser embalada indi-
vidualmente em plástico e acondicionada em caixa de papelão para 
transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brin-
quedo.

2 314,00 628,00

Item 3 - CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA – em MDF
Dominó com textura;
Contém: 28 (vinte e oito) peças retangulares; Matéria-prima: MDF; 
Cada peça é divida ao meio por rasgo de 1 mm de profundidade na 
peça. Em cada lado do retângulo deverá haver um círculo de 30 mm de 
diâmetro e 5 mm de profundidade, no qual deverá ser embutido o mate-
rial com as texturas; Tipos de texturas: Borracha EVA liso cor verde
5 mm; Borracha EVA texturada cor azul 5 mm; Lixa para madeira granu-
latura 80 cor vermelha; Carpete liso de lã cor cinza espessura 5 mm;
Vinil liso cor laranja espessura
0,5 mm; Sem textura só risco no centro; Furo de diâmetro de 10 mm 
centralizado. O dominó deverá vir montado de fábrica, pois as partes
texturizadas devem estar encaixadas e coladas na madeira;
Dimensões das peças: 7 cm de comprimento; 3,5 cm de largura; 6 mm de
espessura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:

3 439,00 1.317,00



2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
O dominó com textura deverá ter bordas arredondadas e lixadas, sendo
isento de rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes.
As tolerâncias dimensionais das peças do dominó com textura deverão 
ser de + - 5%
(cinco por cento).
O dominó com textura deverá ser embalado em saco de TNT com cordão 
para fechar a embalagem. Depois de embalado, o dominó com textura 
deverá ser acondicionado em caixa de papelão para transporte, com o 
quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo.
Item 4 - CONJUNTO DE QUEBRA - CABEÇA PROGRESSIVO – em PAPELÃO 
Contém: 3 (três) quebra-cabeças, com imagens diferentes de fazenda; 
Quantidades progressivas de peças: 4 (quatro), 6 (seis) e 9 (nove) 
peças;
Matéria-prima
- Placas: Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1,4 mm; Pa-
pel couchê 115 gr impresso 4 (quatro) cores com verniz atóxico; For-
ro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 (uma) cor, com 3 (três) 
versos diferenciados (um para cada imagem);
- Caixa: Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1 mm; Papel 
couchê 105 gr impresso 4 (quatro) cores com verniz atóxico;
Dimensões:
- Imagens: 20 cm de comprimento; 20 cm de largura;
- Tampa e fundo da caixa: 21 cm de comprimento; 21 cm de largura e 3
cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
O quebra-cabeça progressivo deverá ser isento de imperfeições na 
produção das imagens e na fabricação da caixa.
As tolerâncias dimensionais das imagens e da tampa e fundo da caixa 
deverão ser de +-
5% (cinco por cento).
A caixa do quebra-cabeça progressivo deverá ser embalada em plástico
e acondicionada em caixa de papelão para transporte, com o quantita-
tivo suficiente que não danifique o brinquedo.

10 100,00 1.000,00

Item 5 - CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE – em 
PLÁSTICO 
Contém: 50 (cinquenta) peças;
Matéria-prima: Polietileno; Em cores vivas; Formato das peças: es-
trelas com seis pontas em forma de bolas que se encaixam umas nas 
outras;
Dimensão: 11 cm de uma extremidade a outra.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
O jogo de peças sopradas deverá ser isento de arestas, rebarbas e 
furos.
A tolerância dimensional do jogo de peças sopradas deverá ser de +- 
5% (cinco por cento).
O jogo de peças sopradas para encaixe deverá ser embalado individu-
almente em sacola de plástico PVC laminado

2 457,45 914,90

Item 6 - CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS – em MADEIRA 4 472,00 1.888,00



25 blocos: Matéria-prima: Madeira maciça; Coloridos: pintados em 5 
cores vivas;
Formas diferentes; Todas as peças deverão ser encaixadas nos palitos
da base para formar um retângulo. Os blocos deverão cobrir totalmen-
te o palito; 1 base:
 Matéria prima: Madeira maciça;
Dimensões: - 32 cm de comprimento; - 6,5 cm de largura; - 2,1 cm de 
espessura;
10 palitos para encaixar na base: Matéria-prima: Madeira maciça.
Selo do INMETRO. Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-
1: 2004 –
Versão Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 
2004 -Versão
Corrigida: 2011;
O encaixe de blocos deverá ser isento de arestas, rebarbas ou partes
pontiagudas e/ou cortantes. Os cantos devem ser arredondados a fim 
de garantir segurança na sua usabilidade.
A tolerância dimensional da base do encaixe deverá ser de + - 5% 
(cinco por cento).
O encaixe de blocos deverá ser embalado individualmente em plástico 
e acondicionado em caixa de papelão para transporte, com o quantita-
tivo suficiente que não danifique o brinquedo.
Item 7 - CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA – em METAL 
Matéria-prima da estrutura do carrinho: metal; Cores: branco, cinza 
ou azul marinho;
Deverá conter que os seguintes quesitos: Encosto reclinável; Rodas 
duplas frontais direcionáveis; Cinto de segurança; Capota revestida 
de tecido, com movimento retrátil;
Depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé;
Dimensões: - Do assento: 60 cm de comprimento; - Do carrinho fecha-
do: 55 cm de altura; 33 cm de largura;
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A estrutura de metal do carrinho de boneca deverá ser isento de re-
barbas, furos e imperfeições nas soldas. As extremidades dos tubos 
deverão possuir ponteiras. A pintura deve ser sem falhas e escorri-
mento.
As tolerâncias dimensionais do carrinho de boneca fechado deverão 
ser de +/- 10% (dez por cento).
O carrinho de boneca deverá ser embalado individualmente em 
plástico-bolha e acondicionado em caixa de papelão para transporte, 
com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo.

3 399,45 1.198,35

Item 8 - CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY – em VINIL 
Bola de volley, não-oficial;
Matéria-prima: PVC (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato 
de Cálcio (Atóxico)
/Processo de fabricação – Rotomoldagem; Cores diversas, com pintura 
típica de bola de volley simulando gomos com pigmento preto atóxico;
Peso mínimo: 250 gramas;
Dimensões: Diâmetro: 21 cm (8”); Circunferência: 64 cm.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-

1 170,64 170,64



gida: 2011;
A bola de voleibol deverá ser isenta de furos.
A tolerância dimensional da bola de voleibol deverá ser de + - 5% 
(cinco por cento).
Item 9 - CONJUNTO DE BOLAS DE FUTEBOL – em VINIL
Bola de futebol, não-oficial;
Matéria-prima: PVC (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato 
de Cálcio (Atóxico)
/Processo de fabricação – Rotomoldagem;
Cores diversas, com pintura típica de bola de futebol simulando go-
mos com pigmento preto atóxico;
Peso mínimo: 315 gramas;
Dimensões: Diâmetro: 21 cm (8”); Circunferência: 64 cm.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A bola de futebol deverá ser isenta de furos.
As tolerâncias dimensionais da bola de futebol deverão ser de + - 5%
(cinco por cento).

1 172,64 172,64

Item 10 - CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS – em METAL 
Estrutura: Metal; Cor da estrutura: branco, amarelo ou cinza; Deverá
acompanhar:
Colchão revestido de tecido com zíper; Lençol, travesseiro e fronha 
em tecido estampado infantil; Mosqueteiro em tule, cores neutras, 
fixado em estrutura de metal;
Dimensões do cesto: 55 cm de comprimento; 35 cm de largura.
Selo INMETRO.
O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Ver-
são Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A estrutura de metal do berço para bonecas deverá ser isento de re-
barbas, furos e imperfeições nas soldas. As extremidades dos tubos 
deverão possuir ponteiras.
As tolerâncias dimensionais do berço para bonecas deverão ser de +/-
10% (dez por cento).
Deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado em caixa
de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não 
danifique o brinquedo.

3 457,17 1.371,51

Item 11 - CASINHA DE BONECA – em MADEIRA 
Matéria-prima da estrutura: Madeira Eucalyptus spp.; Assoalho em 
compensado naval de 18 mm, na cor azul (Pantone 279 C); Paredes em 
compensado naval de 10 mm, na cor branca; A madeira e o compensado 
naval deverão receber tratamento de imunizante contra insetos do 
tipo: CCB (boreto de cobre cromatado), CIFLUTRINA ou CIPERMETRINA, 
registrados no IBAMA; O telhado com telha em fibra vegetal; Painel 
fabricado em lambril de cedrinho, na cor azul (Pantone 2728 C); A 
varanda da casa deverá ser de 60 cm de profundidade; A varanda será 
equipada com gradil (cercado), na cor vermelha (Pantone 485 C); Na 
parte frontal, deverá ter uma porta e uma janela, na cor amarelo 
(Pantone 123 C); Contorno da porta e janelas, na cor vermelha (Pan-
tone 485 C); Nas laterais deverá ter uma janela de cada lado; A pin-
tura deverá ser com tinta atóxica específica para o compensado na-
val; A casa deverá ter suporte resistente, com sua base cerca de 7 
cm do chão, de forma que não tenha contato direto com o chão; Rampa 

1 2.092,44 2.092,44



para acesso a varanda; A porta não pode ser trancada por dentro; Pu-
xadores na porta (nas duas faces) e nas janelas (na face interna);
Dimensões: Frontal vertical: 2,00 m de altura; Lateral vertical: 
1,60 m de altura; Frontal horizontal: 1,60 m de altura; Lateral ho-
rizontal: 2,20 m de altura; Janelas: 45 cm x 45 cm, com duas folhas;
Porta: 60 cm x 150 cm; Gradil: 60 cm de altura; Rampa: 60 cm de lar-
gura e inclinação igual ou inferior a 10º;
A casinha de boneca deverá ser isenta de arestas, rebarbas ou partes
pontiagudas e/ou cortantes. Os grampos, pregos ou parafusos deverão 
estar bem afixados e não expostos.
A pintura não deverá ter falhas e escorrimento.
As tolerâncias dimensionais da casinha de boneca e da base deverão 
ser de +/- 5% (cinco por cento).
A casinha de boneca deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-3: 2004
– Versão Corrigida: 2011 – Segurança de brinquedos – Parte 3: Migra-
ção de certos elementos.
A casinha de boneca deverá ser entregue desmontada, com todos os 
seus acessórios.
Deverá ser acomodada em caixa de papelão para transporte, com o 
quantitativo suficiente que não danifique a casinha.
Item 12 - PIA DE COZINHA – em MDF
Pia de cozinha: móvel conjugado, com bancada, cuba, armários.
Matéria-prima: Pia: MDF de 15 mm laminado, na cor branca, acabamento
do MDF deverá ser com fita de bordo na cor azul; Cuba, recipientes 
de água e material hidráulico: plástico resistente e deverão estar 
incluídos no móvel; Deverá conter: Bancada/gabinete: duas portas de 
abrir e fechar; pia embutida; reservatório de água. Armário superi-
or: duas portas abrir e fechar; reservatório de água. Pés na base em
forma de meia-lua; Funcionamento: Na parte superior deverá conter o 
reservatório de água com capacidade de 1 litro que deverá ser conec-
tado ao encanamento embutido no sistema que interliga o  reservató-
rio com a torneira; deverá possuir abertura para possibilitar a re-
posição de água; Na parte inferior deverá conter o reservatório de 
água com capacidade de 1 litro que deverá ser conectado ao encana-
mento embutido no sistema que interliga o reservatório com a cuba; o
recipiente deverá ser removível.
Acessórios: Torneira; Puxadores em plástico resistente.
Dimensões: 98 cm de altura; 55 cm de largura; 31 cm de profundidade;
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
A pia de cozinha deverá ser isento de arestas, rebarbas ou partes 
pontiagudas e/ou cortantes. Os grampos, pregos ou parafusos bem afi-
xados e não expostos.
As tolerâncias dimensionais da pia de cozinha deverão ser de + - 5% 
(cinco por cento).
A pia de cozinha deverá ser entregue desmontada, com todos os seus 
acessórios.
Deverá ser embalada individualmente em plástico e acomodada em caixa
de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não 
danifique o brinquedo.

5 175,34 876,70

Item 13 - CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 
Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais 
composto por 5 personagens: a sereia, o saci-pererê, o curupira, 
boto rosa e mula-sem-cabeça com aproximadamente 30 cm. Confecciona-

1 161,48 161,48



dos em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos 
com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fan-
toche e boca articulada;
Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do 
folclore do personagem representado.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Item 14 - CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA – PLÁSTICO 
Caminhão caçamba;
Matéria-prima: plástico; Dotado de 6 (seis) rodas livres em tamanho 
compatível com o caminhão; Volante; Cores vivas: no mínimo, 3 (três)
cores; Caçamba para acondicionar objetos: articulada; movimentada 
por manivela; com abertura traseira. 1 (uma) pá e 1 (um) rastelo de 
plástico;
Dimensões: 50 cm de comprimento; 22 cm de largura; 22 cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O caminhão caçamba deverá ser isento de arestas, rebarbas e furos.
As tolerâncias dimensionais do caminhão caçamba deverão ser de + - 
5% (cinco por cento).
O caminhão caçamba deverá ser embalado individualmente em plástico e
acomodado em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo 
suficiente que não danifique o brinquedo.

2 234,87 469,74

Item 15 - CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA – em MDF 
Matéria-prima: MDF, com parafusos em metal; A base deve possuir 4 
(quatro) rodízios em plástico injetado; As laterais deverão conter 
aberturas para encaixe das mãos;
Pintura das laterais: As laterais da largura devem ser pintadas com 
tinta atóxica, na cor amarela; As laterais da profundidade devem ser
pintadas com tinta atóxica, na cor vermelha;
Dimensões da caixa: 54 cm de altura; 63 cm de largura; 40,5 cm de 
profundidade; 9 mm de espessura.
A caixa brinquedoteca deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-
3:2004 – Versão Corrigida:2011 " Segurança de brinquedos" Parte 3: 
Migração de certos elementos.
A caixa brinquedoteca deverá ter bordas arredondadas e lixadas, sen-
do isentas de rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes. Os pa-
rafusos devem ficar bem afixados e
não expostos. As tolerâncias dimensionais da caixa brinquedoteca de-
verão ser de + - 5% (cinco por cento).

2 732,80 1.465,00

Item 16 - FOGÃO – em MDF
Matéria-prima: MDF de 15 mm laminado, na cor branca, acabamento do 
MDF deverá ser com fita de bordo na cor azul.
Deverá conter: 4 (quatro) queimadores em EVA, totalmente colados ao 
tampo; 5 (cinco) botões reguladores de gás de madeira; Tampa do for-
no, com visor em plástico transparente e puxador de plástico resis-
tente; Pés na base em forma de meia-lua;
Funcionamento: Os botões reguladores de gás devem possuir mecanismo 
para ser girados e marcações pintadas em volta dos botões simulando 
um botão de fogão real; A tampa do forno deve possuir mecanismo para
abrir e fechar, com dobradiças reforçadas, sistema de segurança e 
fecho com trava;
Dimensões: 53 cm de altura; 37 cm de largura; 30 cm de profundidade.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 

5 115,73 578,65



Versão Corrigida: 2011;
O fogão deverá ser isento de arestas, rebarbas ou partes pontiagudas
e/ou cortantes. Os grampos, pregos ou parafusos bem afixados e não 
expostos.
As tolerâncias dimensionais do fogão deverão ser de +/- 5% (cinco 
por cento).
O fogão deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessó-
rios. Deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado em
caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que 
não danifique o brinquedo.
Item 17 - CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA
Família negra composta por 6 (seis) fantoches.
Personagens: Mamãe, Papai, Menina, Menino, Vovó e Vovô;
Matéria-prima: Corpo: Tecido 100% acrílico e antialérgico; Cabelos: 
Lã 100% acrílica e antialérgica e cabelos costurados na cabeça; Rou-
pas: Tecido 100% algodão, antialérgico, costurado ao corpo, com es-
tampas diferentes para cada personagem; Olhos com sistema de segu-
rança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; Boca articu-
lada, com a parte interna na cor vermelha; Corpo: Na cor marrom, com
vestimentas e acessórios característicos de cada personagem (membro 
da família);
Dimensão: 30 cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida:
2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corri-
gida: 2011;
Os fantoches família negra deverão ser isentos de sobras de costura 
e tecido.
A tolerância dimensional dos fantoches família negra deverá ser de 
+- 3 (três) cm.
Os fantoches família negra deverão ser embalados em saco de TNT e 
acondicionados em caixa de papelão para transporte, com o quantita-
tivo suficiente que não danifique os brinquedos.

1 123,00 123,00

Item 18 - CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA
- Família branca composta por 6 (seis) fantoches.
- Personagens: Mamãe, Papai, Menina, Menino, Vovó e Vovô.
- Matéria-prima: Corpo: Tecido 100% acrílico e antialérgico; Cabe-
los: Lã 100% acrílica e antialérgica e cabelos costurados na cabeça;
Roupas: Tecido 100% algodão, antialérgico, costurado ao corpo, com 
estampas diferentes para cada personagem; Olhos com sistema de segu-
rança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; Boca articu-
lada, com a parte interna na cor vermelha; Corpo: Na cor creme/péro-
la/bege claro, com vestimentas e acessórios característicos de cada 
personagem (membro da família);
Dimensão: 30 cm de altura.
Selo do INMETRO.
O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Ver-
são Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 
- Versão Corrigida: 2011;
Os fantoches da família branca deverão ser isentos de sobras de cos-
tura e tecido.
A tolerância dimensional dos fantoches família branca deverá ser de 
+- 3 (três) cm.
Os fantoches família branca deverão ser embalados em saco de TNT e 
acondicionados em caixas de papelão para transporte, com o quantita-
tivo suficiente que não danifique os brinquedos.

1 123,00 123,00



Item 19 - CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTIOS 
Conjunto de 6 (seis) fantoches de animais domésticos.
Matéria-prima: feltro e costurados nas laterais; Corpos em diferen-
tes cores e detalhes característicos de cada animal; Olhos com sis-
tema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; 
Orelhas, crista e laterais firmemente costuradas;
Dimensão: 25 cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O conjunto de fantoches de animais domésticos deverá ser isento de 
sobras de costura e feltro.
A tolerância dimensional dos fantoches de animais deverá ser de +/- 
2 cm.
Os fantoches de animais domésticos deverão ser embalados em saco de 
TNT e acondicionados em caixas de papelão para transporte, com o 
quantitativo suficiente que não danifique os brinquedos.

1 160,66 160,66

Item 20 - CONJUNTO DE ENCAIXES - CABEÇA MAMÃE E FILHOTES – em PAPE-
LÃO
Contém: 3 (três) placas; Em cada uma das imagens deve existir uma 
família de animal, com 2 (dois) ou 3 (três) filhotes que são recor-
tados em peças grandes, com facas exclusivas, que podem ser encaixa-
das na cena;
Matéria-prima: Placas: - Papelão cinza laminado, com espessura míni-
ma de 1,8 mm; - Papel couchê 115 gr, impresso 4 (quatro) cores, com 
verniz atóxico; - Forro em papel alta alvura 90 gr, impresso em 1 
(uma) cor, com 3 (três) versos diferenciados (um para cada imagem); 
Caixa: - Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1 mm; -  Pa-
pel couchê 105 gr impresso 4 (quatro) cores com verniz atóxico;
Dimensões: - Imagens: 20 cm de comprimento; 20 cm de largura;
- Tampa e fundo da caixa: 21 cm de comprimento; 21 cm de largura; 3 
cm de altura.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
Os encaixes mamãe e filhotes deverão ser isentos de imperfeições na 
produção das imagens e na fabricação da caixa.
As tolerâncias dimensionais das imagens e da tampa e fundo da caixa 
deverão ser de + -
5% (cinco por cento).
A caixa dos encaixes mamãe e filhotes deverá ser embalada em plásti-
co e  condicionada em caixa de papelão para transporte, com o quan-
titativo suficiente que não danifique o brinquedo.
Selo do INMETRO.

10 161,50 1615,00

Item 21 - CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO – em PLÁSTICO 
- Matéria-prima: plástico; - Cores vivas: no mínimo, 3 cores; - Do-
tado de 6 rodas livres em tamanho compatível com o caminhão; - Vo-
lante; - Botões/alavanca para movimentação da caçamba; - Encaixe 
para cesto de lixo; - Caçamba móvel com trava; - Caçamba com tamanho
compatível com o caminhão;
- Dimensões: 50 cm de comprimento; 22 cm de largura; 22 cm de altu-
ra.
- Selo do INMETRO.
O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Ver-
são Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 
- Versão Corrigida: 2011;

2 356,57 713,14



- O caminhão coletor de lixo deverá ser isento de arestas, rebarbas 
e furos.
- A tolerância dimensional do caminhão coletor de lixo deverá ser de
+ - 5% (cinco por cento).
- deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado em 
caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que 
não danifique o brinquedo.
Item 22 - CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO – em VINIL
Boneco branco com membros articulados;
Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; Olhos que abrem e fecham; 
Cabelo em nylon, lavável e que possa ser penteado. Deverá ser im-
plantado de forma invisível e em quantidade suficiente para cobrir 
toda a superfície da cabeça; Corpo apresentará genitália masculina; 
Rosto com expressão alegre e contente;
Deverá acompanhar macacão em tecido antialérgico, com possibilidade 
de tirar do boneco; 1 par de meias em tecido, com possibilidade de 
tirar do boneco; 1 par de  calçados (tênis ou sapato) em vinil, com 
possibilidade de tirar do boneco;
Dimensão do boneco: 30 cm.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O boneco menino branco deverá ser isento de imperfeições na sua ca-
racterização.
A tolerância dimensional do boneco menino branco deverá ser de + - 
10% (dez por cento).
O boneco menino branco deverá ser embalado individualmente em sacola
de plástico PVC laminado transparente (cristal) com fechamento.

1 626,93 626,93

Item 23 - CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE – em VINIL
Bola de basquete, não-oficial;
Matéria-prima: PVC (atóxico) / Plastificante (atóxico) / Carbonato 
de Cálcio (atóxico)
/Processo de fabricação – rotomoldagem; Cor: Laranja, com pintura 
típica de bola de  basquete, simulando gomos (com pigmento preto 
atóxico);
Peso mínimo: 300 gramas;
Dimensões: Diâmetro: 22,80 cm ( 9”); Circunferência: 72 cm.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
A bola de basquete deverá ser isenta de furos.
A tolerância dimensional da bola de basquete deverá ser de + - 5% 
(cinco por cento).

1 158,00 R$158,00

Item 24 - CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO – em BORRACHA 
Bola contendo guizo;
Matéria-prima: Borracha;
Peso mínimo: 150 gramas;
Dimensão: 38 cm de circunferência.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
A bola com guizo deverá ser isenta de furos.
A tolerância dimensional da bola com guizo deverá ser de + - 5% 
(cinco por cento).

2 125,00 R$250,00



Item 25 - CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES – em TECIDO
4 (quatro) tipos: galinha, tartaruga marinha, porca e vaca;
Matéria-prima: Tecido de algodão, antialérgico, tipo plush colorido,
com enchimento de fibra sintética; Olhos bordados; Os filhotes deve-
rão ser acondicionados no interior da barriga de cada animal e reti-
rados através de zíper, sendo que a:
Galinha:
- Dimensão mínima: 30 cm de comprimento;
- Deverá ter, no mínimo, 2 (dois) filhotes acondicionados individu-
almente no interior dos ovos com zíper;
Tartaruga marinha:
- Dimensão mínima: 40 cm de comprimento;
- Deverá conter, no mínimo, 4 (quatro) filhotes acondicionados indi-
vidualmente no interior dos ovos com zíper;
Porca:
- Dimensão mínima: 30 cm de comprimento;
- Deverá conter, no mínimo, 3 (três) filhotes na barriga;
Vaca:
- Dimensão mínima: 40 cm de comprimento;
- Deverá conter, no mínimo, 1 (um) filhote na barriga.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O conjunto de bichos com filhotes deverá ser isento de sobras de 
costura e tecido.
As tolerâncias dimensionais dos bichos deverão ser de + -10% (dez 
por cento).
O conjunto de bichos com filhotes deverá ser embalado em filme 
plástico e acondicionado em caixa de papelão para transporte, com o 
quantitativo suficiente que não danifique os bichos e seus filhotes.

4 161,08 644,32

Item 26 - CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO – em MADEIRA 
Matéria-prima: Madeira maciça Pinus spp.; Com a hélice móvel (que dê
para rodar); Pintado em 4 (quatro) cores, com tinta atóxica sendo: 
Asas na cor Azul; Rodas na cor Vermelha; Hélice na cor Amarela; Par-
te traseira na cor Verde.
Dimensões: 29 cm de comprimento; 31 cm de largura; 12 cm de altura.
Selo do INMETRO.
Brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 – Versão 
Corrigida: 2011; a ABNT NM 300-2: 2004; e a ABNT NM 300-3: 2004 - 
Versão Corrigida: 2011;
O avião bi-plano deverá ser isento de rebarbas, arestas ou partes 
pontiagudas e/ou cortantes. A pintura não deverá ter falhas e escor-
rimento.
As tolerâncias dimensionais do avião bi-plano deverão ser de + -10% 
(dez por cento).
O avião bi-plano deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 
acessórios.
Deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado em caixa
de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não 
danifique o brinquedo.

2 369,70 739,40

Item 27 - BANDINHA RÍTMICA
Bandinha rítmica contendo 20 (vinte) instrumentos musicais, sendo:
Agogô duplo infantil:(1 unidade)
- Matéria-prima: Do agogô: Metal; Da baqueta: Madeira;
- Dimensões: Do agogô: 300 mm de comprimento na parte maior; Da ba-
queta: 220 mm de comprimento;

4 180,37 721,48



Blak blak: (1 unidade)
- Matéria-prima: Metal cromado;
- Dimensão: 150 mm de comprimento;
Campanela com guizos:(1 unidade)
- Matéria-prima: Dos 06 guizos: Metálicos com acabamento cromado; Do
cabo: Plástico ABS;
- Dimensão da campanela: 150 mm;
Castanhola: (1 par)
- Matéria-prima: Da castanhola: Plástico ABS; Do cabo: Madeira lixa-
da;
- Dimensões:
Da castanhola: 80 mm de comprimento; 60 mm de diâmetro;
Do cabo: 180 mm de comprimento;
Chocalho infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Do chocalho: Alumínio cromado; Do cabo: Madeira li-
xada e envernizada;
- Dimensão do chocalho: 220 mm;
Afoxé: (1 unidade)
- Matéria-prima: Madeira, com contas coloridas;
- Dimensão: 170 mm de diâmetro;
Clave de rumba: (1 par)
- Matéria-prima: Madeira roliça marfim e lixada;
- Dimensões: 190 mm de comprimento; 20 mm de diâmetro;
- Instrumentos deverão ser unidos por uma corda;
Conguê de coco: (1 par)
- Matéria-prima: Plástico ABS;
- Dimensão: 100 mm de diâmetro;
Flauta doce: (1 unidade)
- Matéria-prima: Plástico ABS colorido;
- Dimensão: 300 mm de comprimento;
Ganzá mirim simples: (1 unidade)
- Matéria-prima: Alumínio cromado, preenchido com pequenas contas e 
areia;
- Dimensões: 250 mm de comprimento; 45 mm de diâmetro;
Dois pandeiros: (2 unidades)
- Matéria-prima: Pandeiro: PVC colorido; 4 pares de platinelas: Me-
tal cromado, com pele fixa de poliéster sintético e acabamento sem 
saliências;
- Dimensão: 200 mm de diâmetro;
Platinela: (1 unidade)
- Matéria-prima: 02 pares de platinela: Metal cromado fixado com re-
bite; Cabo: Madeira natural torneada e lixada;
- Dimensão da platinela: 230 mm de diâmetro;
Prato: (1 par)
- Matéria-prima: Metal cromado;
- Dimensão: 200 mm de diâmetro;
Reco-reco infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Reco-reco e Baqueta: Madeira torneada e lixada;
- Dimensão do reco-reco: 200 mm de diâmetro;
- Corda para unir a baqueta ao reco-reco;
Sininho infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Sininho: Metal cromado; Cabo: Madeira lixada/enver-
nizada;
- Dimensão do sininho: 150 mm de diâmetro;
Surdo infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Surdo: Fuste em PVC, com pele em poliéster sintéti-
co; Duas baquetas:



Madeira torneada e lixada; Talabarte regulável: Nylon;
- Dimensões: Surdo: 280 mm de altura; 240 mm de diâmetro;
Duas baquetas: 200 mm de altura;
Talabarte: 2 mm de espessura; 1200 mm de comprimento;
- A tira que segura o surdo e oferece apoio ao instrumento deve pos-
sibilitar ajuste ao corpo da criança;
Surdo mor infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Surdo: Fuste em PVC, com pele em poliéster sintéti-
co; Duas baquetas:
Madeira torneada e lixada; Talabarte regulável: Nylon;
- Dimensões: Surdo: 160 mm de altura; 200 mm de diâmetro;
Duas baquetas: 200 mm de altura;
Talabarte: 2 mm de espessura; 1200 mm de comprimento;
- A tira que segura o surdo mor e oferece apoio ao instrumento deve 
possibilitar ajuste ao corpo da criança;
Triângulo infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Triângulo e baqueta: Metal cromado;
- Dimensão do triângulo: 150 mm cada lado;
Triângulo infantil: (1 unidade)
- Matéria-prima: Triângulo e baqueta: Metal cromado;
- Dimensão do triângulo: 200 mm cada lado.
Todos os instrumentos que compõem a Bandinha Rítmica devem ser isen-
tos de arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir 
segurança na sua usabilidade. Todos os instrumentos devem apresentar
boa sonoridade, reproduzindo o som característico de cada instrumen-
to.
As tolerâncias dimensionais dos instrumentos da bandinha rítmica de-
vem ser de +/-10 % (dez por cento).
Os instrumentos musicais deverão ser embalados individualmente em 
filme plástico termo-encolhível e/ou plástico bolha e acomodados em 
bolsa de nylon acolchoada com aproximadamente 700 mm de comprimento.

4 4. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

4.1.  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vence-
dor à formalização do contrato no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de decair do
direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 81 e 87 
da Lei nº. 8.666/93.
4.2.  Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item anterior, deverão 
ser comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas.

4.2.1.  A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documen-
tos de habilitação, no prazo fixado, será equiparada a uma recusa injustifi-
cada à contratação. 

4.3.  As certidões ou documentos que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certifi-
cação digital conferidos pela Equipe de Apoio, dispensando nova apresentação, 
exceto se vencido o prazo de validade. 
4.4.  O prazo de que trata o item 4.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mes-
mo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 
do respectivo prazo.



4.5.  Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, 
outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem preju-
ízo da aplicação das sanções.
4.6.  Decorrido o prazo da convocação, dentro do prazo de validade da proposta,
e não comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do 
contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes san-
ções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

4.6.1.  Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta;
4.6.2.  Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a
2 (dois) anos;
4.6.3.  A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida
a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5 5. DA EXECUÇÃO:

5.1.  Após a assinatura do contrato, o objeto desta licitação deverá ser entre-
gue num prazo máximo de 30 dias.

6 6. DO RECEBIMENTO:

6.1.  O material será recebido pelo responsável do setor, com acompanhamento e 
fiscalização do recebimento do material adquirido, mediante o fornecimento da 
Nota Fiscal.
6.2.  Os objetos da licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Educação, sito a Praça Padre Basso, 15, Centro, Marcelino Ramos - RS, durante o
horário de expediente desta. 
6.3.  Os bens deverão ser entregues no preço cotado no processo licitatório, no
local indicado, sem qualquer reajuste, e livre de quaisquer outras despesas re-
lativo ao transporte dos bens.
6.4.  Além da entrega no local especificado, deverá a empresa contratada também
descarregar e armazenar o material em local indicado por servidor, comprome-
tendo-se ainda, integralmente, com eventuais danos causados a este. 
6.5.  Para todos os itens será avaliado o acondicionamento do material no mo-
mento da entrega, sendo que o mesmo não deverá apresentar-se com fissuras, 
sujo, danificado, com aparência duvidosa, diferente das especificações do Edi-
tal, sob pena de não aceitação. 
6.6.  Não será aceito material de marca diferente daquela constante no contrato
ou na proposta de preços apresentada. 
6.7.  Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste Edital 
será imediatamente notificada ao licitante vencedor que deverá fazer a substi-
tuição em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, sendo de responsabilidade do lici-
tante o ônus desta. 



6.8.  No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto 
e/ou entrega em desacordo com o solicitado, serão aplicadas as sanções e pena-
lidades constantes neste Edital.

7 7. DO PAGAMENTO:

Prazo de Pagamento Até 10 dias após emissão de nota fiscal
Forma de Pagamento Transferência Bancária

7.1.  O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 dias após o recebimento 
definitivo, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais, fatura ou 
duplicata. 
7.2.  Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas si-
multaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.
7.3.  As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
7.4.  O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo
da documentação apresentada no procedimento licitatório.
7.5.  Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em vir-
tude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de re-
ajustamento de preços ou correção monetária.
7.6.  O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is), Fatura(s), somente à lici-
tante vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em co-
brança bancária.
7.7.  A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua 
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
7.8.  A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e 
liberarão a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vence-
dora, todas as condições pactuadas.
7.9.  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a lici-
tante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 
novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

8 8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

8.1.  Serão gestores e fiscais do contrato:

Responsáveis Nome Função
Gestor Jaqueline Beal Gudoski Secretária Municipal de Educação
Fiscal Regiane Cantelli Coordenadora Pedagógica

8.2.  Os responsáveis acima farão o acompanhamento e fiscalização de sua execu-
ção, procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências necessá-
rias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados e objetivos 
previstos no contrato, permitido o auxílio de terceiros.



8.3.  A Contratada deve manter preposto, aceito pela Administração do Contra-
tante, para representá-lo sempre que for necessário. 
8.4.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
8.5.  A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do 
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado 
para esse fim.

9 9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA:

9.1.  A Contratada deverá garantir a qualidade do objeto, devendo atender a le-
gislação e normas pertinentes.
9.2.  No caso de defeito a Contratada deverá arcar com todas as despesas que 
por ventura ocorrerem para a realização da troca ou substituição do objeto, sem
ônus ao Contratante.
9.3.  A garantia terá início após a entrega e aceite dos mesmos. 
9.4.  A garantia compreende todo o objeto;

10 10.     DAS ALTERAÇÕES, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DOS BENS:

10.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993, no que couber.
10.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratan-
tes poderão exceder os limites estabelecidos no subitem anterior.
10.4.  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global
de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

11 11.     PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

11.1.  O prazo de vigência terá início após a homologação do presente processo 
licitatório, com a assinatura do contrato entre as partes, sendo de até 90 
dias, conforme disposto pela Lei nº8.666/93. 

12 12.     ORÇAMENTO:

12.1.  Os valores de referência foram obtidos através do Termo de Compromisso e
com fornecedores regionais.

13 13.     DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotação orçamentária: 06.03.12.365.6005.1032.33.90.30.000000
Código Reduzido 1603
Origem dos Recursos 2005



14 14.     DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

14.1.  Determino que o Edital de Licitação ou Contrato seja elaborado de acordo
com o presente Termo de Referência. 

15 15.     CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:

15.1.  O julgamento das propostas será pelo regime de MENOR PREÇO – POR ITEM.
15.2.  Valor dos lances: R$ 5,00.

16 16.     MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

 Pregão Presencial x Pregão Eletrônico

 Carta Convite  Tomada de Preços

 Concorrência  Leilão

 Dispensa de Licitação – Fundamento:

 Inexigibilidade – Fundamento:

 
 
Marcelino Ramos – RS, em 11 de junho de 2021.
 
 
 
 

Andrigo Mileski  Rodrigo Vecchi
Secretário de Finanças  Secretário de Administração
 

 
    Jaqueline Beal Gudoski
Secretária Municipal de Educação
Este Termo de Referência foi devi-
damente examinado e aprovado por 
esta Assessoria Jurídica.
 
Em ___/____/2021.
 

_______________________
Assessoria Jurídica

 



ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS, inscrito no CNPJ sob
nº 87.613.287/0001-03, com sede na Praça Padre Basso, 15, Bairro
Centro,  representado, com  amparo  no  Decreto  Municipal  nº
084/2021, neste ato pelo Secretário Municipal de Administração
Senhor Rodrigo Vecchi.

CONTRATADA: empresa ..., pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob nº …..., localizada no endereço ..., nº ...,
Bairro ..., na cidade de ..., neste ato representada por seu(ua)
representante legal ..., brasileiro(a), ..., portador(a) da Cédu-
la  de  Identidade  nº  ...  e  CPF  nº  ...,  residente  e
domiciliado ..., Bairro ..., na cidade de ....

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – BASES DO CONTRATO:
1.1 O presente Contrato será regido pela Lei nº 8.666/93, posteriores alterações e

legislação  pertinente  e  tem  seu  respectivo  fundamento  e  finalidade  na
consecução do Objeto Contratado, descrito abaixo, sendo parte integrante do
presente termo e fonte subsidiária os seguintes instrumentos:

1.1.1 Processo administrativo de licitação nº ...;
1.1.2 Modalidade nº ... - ...;
1.1.3 Proposta da CONTRATADA;
1.1.4 Termo de Referência;
1.1.5 Edital e anexos dos processos quando existentes.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:
2.1 Constitui objeto do presente termo: ...

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO:
3.1 O preço para o presente ajuste é de  R$ ...  (...), constante da proposta

vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como justo e
suficiente para a total execução do presente objeto.

3.2 O preço dos produtos será contraprestado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA por
item, mediante a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) pela CONTRATADA,
como sendo:

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:
...

3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem
como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO:
4.1 As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  da  seguinte

dotação orçamentária:
...



5 CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO:
5.1 Após a assinatura do contrato, o objeto desta licitação deverá ser entregue, de

forma imediata após o envio das ORDENS DE COMPRAS através de e-mail, no prazo
de até 30 (trinta) dias.

6 CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO:
6.1 O  material  será  recebido  pelo  responsável  do  setor,  com  acompanhamento  e

fiscalização do recebimento do material adquirido, mediante o fornecimento da
Nota Fiscal. 

6.2 Os objetos da licitação deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal,
sito  a Praça  Padre  Basso,  15,  Centro,  Marcelino  Ramos  –  RS,  ou  em  local
indicado pela administração municipal, durante o horário de expediente desta. 

6.3 Os bens deverão ser entregues no preço cotado no processo licitatório, no local
indicado, sem qualquer reajuste, e livre de quaisquer outras despesas relativas
ao transporte dos bens. 

6.4 Além  da  entrega  no  local  especificado,  deverá  a  empresa  contratada  também
descarregar  e  armazenar  o  material  em  local  indicado  por  servidor,
comprometendo-se ainda, integralmente, com eventuais danos causados a este. 

6.5 Para todos os itens será avaliado o acondicionamento do material no momento da
entrega,  sendo  que  o  mesmo  não  deverá  apresentar-se  com  fissuras,  sujo,
danificado, com aparência duvidosa, diferente das especificações do Edital, sob
pena de não aceitação.

6.6 Não será aceito material de marca diferente daquela constante no contrato ou na
proposta de preços apresentada. 

6.7 Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste Edital será
imediatamente notificada à CONTRATADA que deverá fazer a substituição em, no
máximo, 05 (cinco) dias úteis, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o ônus
desta. 

6.8 No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou
entrega em desacordo com o solicitado, serão aplicadas as sanções e penalidades
constantes neste Edital. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:
7.1 No caso de aquisição de bens, o pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10

dias  após o recebimento definitivo, mediante a apresentação das respectivas
notas fiscais, fatura ou duplicata. 

7.2 Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem
à aplicação da penalidade.

7.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
7.4 O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.
7.5 O ISSQN se devido será recolhido, na forma da Legislação.
7.6 Nenhum  pagamento será  efetuado  ao  proponente  vencedor  enquanto  pendente  de

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude
de  penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  de
reajustamento de preços ou correção monetária.

7.7 O CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is), Fatura(s), somente à CONTRATADA,
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

7.8 A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida
sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do
Banco e a respectiva Agência.



7.9 A  Fiscalização  da  CONTRATANTE  somente  atestará  a  execução  dos  serviços  e
liberarão  a Nota  Fiscal  para  pagamento,  quando  cumpridas,  pela CONTRATADA,
todas as condições pactuadas.

7.10 Havendo  erro  na Nota  Fiscal ou  circunstâncias que  impeçam  a  liquidação  da
despesa,  a  mesma  será  devolvida  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a
CONTRATADA  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de
novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE.

8 CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
8.1 Serão gestores e fiscais do contrato:

Responsáveis Nome Função

Gestor Jaqueline Beal Gudoski Secretária Municipal de Educação

Fiscal Regiane Cantelli Coordenadora Pedagógica

8.2 Os responsáveis acima farão o acompanhamento e fiscalização de sua execução,
procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados e objetivos previstos
no contrato, permitido o auxílio de terceiros.

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes. 

8.4 A Contratada deve manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE,
para representá-lo sempre que for necessário.

8.5 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para
esse fim.

9 CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA, SE HOUVER:
9.1 A  Contratada  deverá  garantir  a  qualidade  do  objeto,  devendo  atender  a

legislação e normas pertinentes.
9.2 No caso de defeito ou má execução, a Contratada deverá arcar com todas as

despesas que por ventura ocorrerem para a realização da troca ou substituição
do objeto, sem ônus ao CONTRATANTE.

9.3 A garantia terá início após a entrega e aceite dos mesmos. 
9.4 A garantia compreende todo o objeto;

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE:
10.1 Receber  o  objeto  deste  contrato  nas  condições  ajustadas  pelo  presente

instrumento.
10.2 Modificá-los,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de

interesse público, respeitados os direitos da Contratada, conforme estabelecido
pela lei 8.666/93 art. 58;

10.3 Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79
da Lei 8.666/93.

10.4 Fiscalizar-lhes a execução;

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DA CONTRATADA:
11.1 Receber o valor ajustado na forma e no prazo pactuado.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:



12.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
12.2 Dar à Contratada as condições necessárias a regular execução; 
12.3 Expedir a ordem de compra ou ordem de serviço; 
12.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a

fiel execução do contrato; 
12.5 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
12.6 Permitir o acesso dos profissionais da Contratada, devidamente credenciados, às

dependências  do  CONTRATANTE,  bem,  ainda  o  acesso  a  dados  e  informações
necessários ao desempenho das atividades previstas neste contrato, ressalvados
os casos de matéria sigilosa; 

12.7 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a
ser solicitados pelos profissionais da Contratada; 

12.8 Solicitar que seja refeito o serviço e/ou substituído o respectivo produto que
não atender às especificações constantes;

12.9 No  caso  de  aquisição  de  bens,  o  objeto  será  recebido  no  dia  previamente
agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo recebimento; 

12.10 No  caso  de  prestação  de  serviços,  sendo  a  atividade  desenvolvida  nas
dependências do CONTRATANTE, instalações adequadas ao bom desempenho da equipe
da Contratada; e 

12.11 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as
especificações do objeto;

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
13.1 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução

do contrato;
13.2 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na

licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo
da manutenção dessas condições;

13.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

13.4 Responder  pelos  danos  causados  diretamente  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

13.5 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
do CONTRATANTE; 

13.6 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à execução do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou contingência;

13.7 Assumir,  ainda,  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da assinatura do presente contrato.

13.8 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nesta
cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a
Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o CONTRATANTE.

13.9 Adotar  todas  as providências necessárias ao socorro de  vítimas em caso  de
acidente e informar imediatamente ao CONTRATANTE;

13.10 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da
execução do objeto;

13.11 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga prontamente a atender;



13.12 Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que
venham a ser causados por seus empregados ou prepostos ao CONTRATANTE ou a
terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o
art. 70 da Lei n.º 8.666/93;

13.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato,
sem prévia e expressa autorização da Administração;

13.14 Executar o objeto da forma ajustada;
13.15 Permitir  o  livre  acesso  dos  servidores  dos  órgãos  ou  entidades  públicas

concedentes ou CONTRATANTES, bem como dos órgãos de controle interno e externo,
a seus documentos e registros contábeis.

13.16 Assumir todos os encargos referente ao transporte, frete, entre outros quando
houver.

13.17 A  CONTRATANTE  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de
responsabilidade  da  CONTRATADA  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros.

13.18 No caso da prestação de serviços, cabe a CONTRATADA responsabilizar-se pelas
despesas  médicas  de  servidores/terceirizados,  terceiros  e  empregados  seus,
relativas a acidentes que venham a ocorrer durante a execução do objeto;

13.19 No caso da prestação de serviços, cabe a CONTRATADA atender de imediato às
solicitações  quanto  às  substituições  de  pessoal  considerado  inadequado  à
execução do objeto; 

13.20 No caso da prestação de serviços, cabe a CONTRATADA responsabilizar-se pelos
seus empregados, cabendo-lhe:

13.20.1 Efetuar os pagamentos de salários, contribuições e obrigações trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  com  uniformes,  indenizações  ou
substituições, seguros, assistência médica e quaisquer outros quesitos, em
decorrência de sua condição de empregadora; 

13.20.2 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção
de acidentes, bem como as normas internas do CONTRATANTE; 

13.20.3 Respeitar e cumprir os dispositivos da Lei trabalhista, no que se refere
inclusive  aos  períodos  de  refeições  e  folgas  do  seu  pessoal,
responsabilizando-se por eventuais transgressões neste sentido; 

13.20.4 Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus técnicos não
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

13.20.5 Zelar pelo cumprimento das normas de segurança vigentes de forma a preservar
a integridade física de seus empregados e de terceiros, inclusive servidores
municipais, cabendo-lhes a responsabilidade exclusiva por qualquer acidente
que venha a ocorrer no desempenho de suas tarefas. 

13.20.6 Cumprir as medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na
Constituição  Federal,  na  CLT  em  seus  artigos  154  a  201,  Lei  6.514  de
27/12/77,  na  portaria  3.214  de  08/08/78  da  Secretaria  de  Segurança  no
Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e
Regimentos Sanitário, nas normas contidas em acordo e convenções coletivas de
trabalho e nas convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. 

13.20.7 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência  da  espécie,  forem  vítimas  os  seus  técnicos,  em  execução  do
serviço, ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependências do
CONTRATANTE;



14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA:
14.1 O  prazo  de  vigência  terá  início  após  a  homologação  do  presente  processo

licitatório, com a assinatura do contrato entre as partes, sendo de 03 (três)
meses a contar da assinatura do mesmo, conforme disposto pela Lei nº8.666/93. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
15.1 As alterações no contrato poderão ser efetuados nos casos previstos no art. 65

da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação
das devidas justificativas.

15.2 A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato  e,  no  caso
particular  de  reforma  de  edifício ou  de  equipamento,  até o  limite de  50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos, nos termos art. 65, §1º, da Lei
Federal nº 8.666/93.

15.3 As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes contratantes
poderão exceder os limites estabelecidos no subitem anterior.

15.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

15.5 Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade
exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do
contrato.

15.6 O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, ou unilateralmente
nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO:
16.1 Nos contratos com duração superior a um ano, os valores serão reajustados após

12 (doze) meses, pelo índice do IPCA, acumulado no período, desde que este
apresente valor positivo, a contar da data de assinatura do contrato e da
manifestação expressa do contratado, sob pena de preclusão do direito.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO:
17.1 A  inexecução  total  ou parcial  do  contrato  enseja a sua rescisão,  conforme

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
17.2 A  Contratada  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão

administrativa, previstos na Lei Federal Nº 8.666/93.
17.3 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
17.4 A rescisão do contrato poderá ser:
17.4.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Município, nos

casos previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, no que couber; ou 

17.4.2 Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a CONTRATADA, nesta hipótese,
o  valor  dos  serviços  que  executar  até  a  data  da  ordem  de  paralisação,
excluído o montante das multas a pagar; ou 

17.4.3 Independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
CONTRATADA direito a indenização, quando esta: 

17.4.3.1 Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 
17.4.3.2 Não recolher no prazo determinado as multas impostas; 
17.4.3.3 Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem anuência da

administração; 



17.4.4 Judicial, nos termos da legislação vigente.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
18.1 Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução

imperfeita,  atraso  injustificado  e  inadimplemento  contratual,  sujeitarão  o
proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93:

18.1.1 Advertência;
18.1.2 Multa;
18.1.3 Impedimento  de  Licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e

descredenciamento no cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos. 

18.2 Para fins de aplicação das penalidades da cláusula anterior, considera-se a
tabela abaixo, como sendo:

GRAU ADVERTÊNCIA MULTA
Impedimento de Licitar e Con-
tratar com a Administração
Pública e descredenciamento

1 SIM NÃO NÃO

2 NÃO
0,3% ao dia sobre o valor total
da parcela mensal do contrato.

Mínimo: 1 mês – Máximo: 1 
ano.

3 NÃO
5% ao dia sobre o valor total 
da parcela mensal do contrato.

Mínimo: 6 meses – Máximo: 2 
ano.

4 NÃO
5% a 10% ao dia sobre o valor 
total da parcela mensal do con-
trato.

Mínimo: 1 ano – Máximo: 3 
anos.

5 NÃO
10% ao dia sobre o valor total 
a parcela mensal do contrato.

Mínimo: 1 ano – Máximo: 5 
anos.

18.3 Constituem ações e/ou omissões sujeitos às penalidades constantes na tabela
anterior:

ITEM INFRAÇÃO GRAU
1 Não entregar documentação simples, solicitada pelo Município. 1

2 Atraso parcialmente justificado na execução. 1

3
Atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Au-
torização de Fornecimento, por até 30 dias. 2

4
Desatender, no prazo, às solicitações do Município ou deixar de 
fazer as correções no objeto.

2

5
Atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Au-
torização de Fornecimento, por mais de 30 dias.

3

6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal. 3

7
Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e con-
tratar com a Administração Pública durante a vigência contratual.

4

8
Inexecução parcial do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento.

4

9 Inexecução total do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de For- 5



necimento.

10 Cometimento de fraude fiscal, durante a execução do Objeto. 5

11
Declaração, documentação ou informação falsa, ou adulteração de 
documentos, ou omissão de informações.

5

12
Comportamento inidôneo ou reincidência nos itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07 e 08.

5

18.4 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato.
18.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito  pela  Administração  do  Município,  a  CONTRATADA  ficará  isenta  das
penalidades mencionadas.

18.6 As importâncias relativas a multas poderão ser descontadas do pagamento ou da
garantia, podendo ser inscritas como dívida ativa na forma da Lei, caso em que
estarão sujeitas ao procedimento executivo.

18.7 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da intimação da empresa apenada, no caso de impossibilidade de
desconto no pagamento.

18.8 No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao
contraditório e a ampla defesa, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

18.9 As sanções previstas de Multa e Impedimento de Licitar e Contratar poderão ser
aplicadas cumulativamente.

18.10 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida
rescisão são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93.

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL:
19.1 Como garantia integral de todas as obrigações assumidas, inclusive indenizações

a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, conforme o disposto no art.
56,  §  1º,  da  Lei  nº  8666/93,  a  CONTRATADA  prestará  garantia  no  valor
correspondente a 5% do valor total do Contrato, em até 10 (dez) dias contados
da assinatura deste;

19.2 Caberá à CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantias previstas no §1º
do art. 56 da Lei Federal 8.666/93.

19.3 Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia reverterá ao
MUNICÍPIO, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA.

19.4 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar
as importâncias necessárias a reparar qualquer dano eventualmente causado por
seus  empregados,  ou  quando  a  CONTRATADA  deixar  de  cumprir  suas  obrigações
sociais ou trabalhistas, bem como até a apresentação da CND-CEI/INSS da obra
pela empresa contratada.

19.5 A garantia será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, quando
em dinheiro, deverá sofrer atualização monetária “pro rata tempore”, a contar
da data do depósito até a data da devolução.

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
20.1 As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Marcelino Ramos/RS, para

dirimir as dúvidas emergentes do presente instrumento, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.



E, por estarem justos e acordados assinam o presente instrumento em três vias
de igual teor para um único efeito.

Marcelino Ramos, RS, ...

Município de Marcelino Ramos ...
Rodrigo Vecchi ...
Secretário Municipal de Administração ...

Contratada

Gestor Fiscal



ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo de Licitação nº 442/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 4/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS – RS

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

DECLARAÇÃO

a)Declaro para os devidos fins, na qualidade de licitante, em cumprimento ao inci-
so XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988, combinado ao inciso V do ar-
tigo 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999,
que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;

b) Declaro que a empresa não possui emitida contra si, declaração de inidoneidade,
expedida em face de inexecução, total ou parcial de contratos com outros entes pú-
blicos, nós termos do artigo 87, inciso IV e artigo III da Lei n° 8.666/93, em aten-
dimento do artigo 97 da referida Lei;

c) Declaro que inexiste fato superveniente que seja impeditivo para sua habilita-
ção, estando ciente da Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Declaro que aceito os termos do presente Edital, em todas as fases do processo
licitatório;

e) Declaro que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9°
da lei 8666/93 e na Lei Orgânica do Município de Marcelino Ramos, bem como não pos-
suí em seu quadro de pessoal Servidores Públicos exercendo funções técnicas, comer-
ciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9º da
lei 8.666/93);

f) Declaração emitida pela empresa atestando que a licitante não possui em seu
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

g) Declaração da empresa, informando o CNAE – Classificação Nacional de Atividades
Econômicas que representa maior receita da empresa.

E, por ser verdade,

Passo a presente.

____________________________, _____ de ______________ de 20_____.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa



ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP

Processo de Licitação nº 442/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 4/2021 

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS – RS

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Declaração de Enquadramento para ME e EPP

(Razão Social da licitante)_____________________________________________, através
de seu Responsável Legal e Contador, declara, sob as penas da lei, que:

a) se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o
limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.
3º, § 4º, incisos I a X, da mesma Lei. 

E, por ser verdade,

Passo a presente.

____________________________, _____ de ______________ de 20_____.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

__________________________________________________________
Nome completo e assinatura do contador da empresa



ANEXO V – PROPOSTA DE PREÇOS

Processo de Licitação nº 442/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 4/2021

AO

MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS

OBJETO: Aquisição de brinquedos pedagógicos, conforme previsto no Termo de Compro-
misso nº 201400259 firmado entre o Município de Marcelino Ramos com o Ministério da 
Educação, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Plano de 
Ações Articuladas (PAR), referente ao processo 23400020553201302.

DADOS DO FORNECEDOR
FORNECEDOR:
ENDEREÇO:
CIDADE: CEP:
CNPJ: IE:
TELEFONE: E-MAIL:

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

ITEM PRODUTO UN QTD Valor
(Unitário)

Valor (Total)

1

TOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)
dias corridos, a contar da data de
sua apresentação.

DADOS BANCÁRIOS
NOME DO BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA E DÍGITO

Data: _____/______/___________

Assinatura:_______________________________
Empresa: 
Carimbo:


